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RESUMO 

 

Dentro do debate relacionado ao acesso à justiça o presente estudo de caso 

abordará a gestão cartorial da Vara Criminal de Araranguá/SC após a implantação 

de planejamento estratégico ocorrida em 2010 e os reflexos na qualidade do serviço 

público prestado pelo Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina. A técnica de 

pesquisa utilizada foi entrevista, bibliográfica e documental. O método de 

procedimento escolhido foi o monográfico, e o de abordagem foi o indutivo. O 

universo da pesquisa foi o cartório judicial da Vara Criminal de Araranguá, estado de 

Santa Catarina, Brasil, onde se tomou conhecimento de como eram conduzidos os 

processos dentro do Judiciário. A pesquisa é qualitativa e a análise foi de conteúdo. 

Uma pesquisa documental foi feita ao Relatório Justiça em Números 2017, do 

Conselho Nacional de Justiça, e serviu para coletar dados que nortearão os passos 

para uma análise descritiva de observação de fatos e levantamentos estatísticos, 

para chegar a conclusões sobre as melhores práticas em prol da celeridade de 

procedimentos. A experiência de Marcos Alaor Diniz Grangeia no Tribunal de Justiça 

de Rondônia servirá de aporte teórico, sendo também mencionada a aplicação da 

certificação de qualidade no Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Os resultados 

apontaram para a necessidade de concentrar esforços no funcionamento das 

unidades cartoriais, que necessitam ter um mínimo de pessoas, utilizando um 

sistema de informática compatível, a partir do que a aplicação de planejamento 

estratégico proporcionará benefícios em prol dos jurisdicionados, principalmente no 

que concerne à celeridade processual. 

 

Palavras-chave: Acesso à justiça. Gestão cartorial. Planejamento estratégico. 

Celeridade. CNJ. 

 



ABSTRACT 

 

Within the debate on acess to justice the present case study will approach criminal 

registry management after implementation of strategic planning on 2010 and the 

impact on the quality of the public service rendered by the State of Santa Catarina´s 

Judiciary. The research technique used was interview, bibliographical and 

documentary analysis. The procedure method chosen was the monographic one and 

the approach method was the inductive one. The research area was the judicial 

registry of the Criminal Court of Araranguá, state of Santa Catarina, Brazil, where it 

was learned how the proceedings were conducted within the Judiciary. The research 

is qualitative and the analysis was of content. A documentary survey was made to 

the National Justice Council's Justice Report in Numbers 2017 and served to collect 

data that will guide the steps for a descriptive analysis of facts observation and 

statistical surveys to arrive at conclusions on best practices for speed procedures. 

The experience of Marcos Alaor Diniz Grangeia at the Rondônia Court of Justice will 

serve as a theoretical contribution, also mentioning the application of the quality 

certification in the Federal Regional Court of the 4th Region. The results pointed to 

the need to concentrate efforts on the functioning of the judicial units, which need to 

have a minimum of people, using a compatible computer system, from which the 

strategic planning application will provide benefits to the jurisdictions, especially to 

procedural speed. 

 

 

Keywords: Acess to justice. Cartorial management. Strategic planning. Speedy. 

National Justice Council. 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo tem como objetivo analisar a aplicação da gestão nos 

cartórios judiciais para o incremento do acesso à justiça e melhor efetividade da 

prestação jurisdicional. 

A análise levará em consideração a dinâmica observada na Vara Criminal de 

Araranguá/SC onde, após outubro de 2010, foi implementado planejamento 

estratégico voltado à gestão cartorária, alterando positivamente os resultados 

relacionados aos princípios da celeridade e da duração razoável do processo. 

Nesse sentido, o problema deste trabalho encontra-se em investigar de que 

forma a implantação de um planejamento estratégico voltado à gestão cartorária em 

2010 pôde prover melhor acesso à justiça na Vara Criminal de Araranguá, estado de 

Santa Catarina, e se existem casos de sucesso envolvendo o gerenciamento dos 

cartórios com resultados efetivos para o incremento da atividade jurisdicional. 

Para que o acesso à justiça, previsto na Constituição Federal (BRASIL, 

1988), se torne realidade é preciso alterar as estruturas do Poder Judiciário, com 

menos foco na atuação processual do magistrado ou do instrumento da lei em si, e 

mais atenção à gestão, ou seja, ao desempenho dos cartórios judiciais, 

aperfeiçoando as atividades desenvolvidas. 

Dessa forma, o presente trabalho buscará demonstrar que os entraves que 

tornam lenta a resposta dos processos ajuizados estão intimamente ligados ao local 

onde o cidadão tem o primeiro contato com o Judiciário: o cartório. 

Na tentativa de dimensionar em números a situação do Judiciário, o 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) lançou a 13ª edição do Relatório Justiça em 

Números 2017, e identificou vários indícios de que a morosidade está bastante 

relacionada com o estoque de processos que se acumula a cada ano.  

Assim, verifica-se uma relação sistêmica envolvendo inúmeras questões, as 

quais deságuam nos cartórios do Brasil e chamam a atenção. São dados oficiais e 

análises essenciais para se pensar a gestão judiciária brasileira. 

Nesse sentido, surgem questionamentos sobre a importância estrutural da 

administração interna da justiça. Novos paradigmas emergem trazendo um modelo 

de gestão diferenciado, onde a revisão estratégica dos procedimentos das unidades 

judiciais é essencial para o sistema de justiça e demonstram a falência do antigo 

modelo de processamento do direito. 
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De forma pragmática, é possível afirmar que o processo demora a terminar e 

que a solução está em repensar os procedimentos que emperram a máquina 

processual, porquanto a prestação jurisdicional intempestiva agrava os conflitos 

entre as partes e o processo acaba perdendo o seu objetivo.  

O sentido do Judiciário é desconstruir questões conflituosas e distribuir 

justiça. No entanto, as destemporalizações terminam por identificar que o objeto da 

justiça deixou de ser a prestação jurisdicional, mas a demora, o atraso, o 

descompasso imposto a todos, que acabam se sujeitando quando precisam recorrer 

ao Judiciário para solucionar suas desditas. 

Por consequência, o cidadão que necessita ajuizar uma ação analisa se é 

viável, diante do tempo que transcorrerá até o deslinde do processo, e, após essa 

análise, muitas vezes, deixa de procurar o Judiciário porque a relação custo-

benefício não compensa e o acesso amplo, garantido constitucionalmente, acaba 

ficando mitigado. 

À lentidão da resposta judicial, a população revela a sensação de 

impunidade decorrente do longo período que o processo leva para findar e isso faz 

com que não se acredite mais na eficácia das decisões judiciais. Esse descrédito 

vem acompanhado de muita insegurança sobre o que a instituição judiciária 

representa para o país. 

Para ser um Judiciário mais ágil é imprescindível que o foco se volte para as 

causas da ausência de agilidade, e não para as consequências. Em outras palavras, 

de nada resolve elaborar novas leis se os processos advindos dela não tiverem 

caráter ágil. 

Trazendo para o âmbito do presente estudo de caso, a solução está no 

combate à morosidade judicial, e sua nascente reside dentro do cartório. Não é 

necessário revisar a lei em vigor, nem limitar o acesso à justiça, porém atingir a 

causa da lentidão dos cartórios. 

Serão apresentados casos bem sucedidos, que demonstram a viabilidade de 

um novo modelo de Judiciário, onde o servidor público tem a possibilidade de 

apresentar excelência na prestação da justiça, utilizando-se de conceitos de 

competência e equacionamento de problemas, capacidade organizacional e 

recursos processuais e materiais, como ferramentas para se alcançar um cartório 

mais eficiente, eficaz e efetivo, coadunado com as intenções reconhecidas pela CF, 

no que concerne à celeridade e à duração razoável do processo. 
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Inúmeras questões podem ser apreciadas quando se trata de funcionamento 

de cartório judicial, e são características da realidade diária dos servidores, 

potencializando as deficiências que barram o acesso do cidadão à justiça. 

No presente estudo de caso, identificou-se que a atuação letárgica do 

Judiciário em muito se deve ao acúmulo de serviço decorrente de práticas obsoletas 

adotadas internamente, sem mencionar o desconhecimento das rotinas cartoriais e a 

falta de padronização dos procedimentos adotados. Com isso, pilhas de processos 

em cima das mesas ou em escaninhos virtuais desmotivam os servidores, que não 

veem resultado no trabalho desenvolvido diariamente, parecendo que a quantidade 

de processos só faz aumentar. 

Ademais, a falta de ferramentas de recursos humanos e de informatização, 

que auxiliem no manejo de volumes expressivos de trabalho, acaba permitindo o 

acúmulo prejudicial ao andamento dos feitos. 

A partir desse cenário, a aplicação de um planejamento estratégico em 

conjunto com o treinamento dos servidores pode fazer toda diferença, considerando 

que o modus operandi das tarefas diárias atrasa a máquina pública judiciária e 

provoca descontentamento e desconfiança da população no sistema existente. 

Até mesmo o CNJ, calcado em resultados desfavoráveis do Judiciário, vêm 

cobrando dos magistrados a posição de gestor. Essa é uma forma de pressão e é 

repassada aos cartórios, mais especificamente aos servidores, que têm seu trabalho 

mensurado, não poucas vezes, em bases erradas, valorizando-se a quantidade em 

detrimento da qualidade. Por isso, será abordada a participação do CNJ nessa 

remodelagem que se quer do Judiciário brasileiro. 

O fato é que os dados apresentados pelo CNJ espelham consequências e 

cabe aos novos magistrados gestores, em conjunto com os servidores do cartório, 

revisarem os processos de trabalho, e focarem nas causas das deficiências 

apontadas em números pelo CNJ, para que possam ser dirimidas de maneira 

adequada. 

Inúmeras medidas demonstram a importância da implantação de um 

planejamento estratégico para redimensionar a atividade cartorária, principalmente 

considerando as alterações ocorridas a partir de outubro de 2010 na Vara Criminal 

de Araranguá/SC, cuja repercussão poderá ser conferida em processos de mesmo 

objeto que tramitaram antes e depois de 2010. Assim, será possível identificar 
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pontos que foram atacados em prol da celeridade e que impingiram rapidez no 

deslinde processual. 

Além disso, será possível vislumbrar o que mudou na dinâmica processual 

para que a Vara Criminal atingisse os resultados satisfatórios constantes dos 

relatórios da CGJSC, que servirão de base para essa informação. 

As melhorias havidas no cartório da Vara Criminal de Araranguá/SC, e como 

será relatado, no TRF da 4ª Região e no Tribunal de Justiça de Rondônia, 

demonstram a necessidade de dar mais atenção para o local onde ocorre o trâmite 

processual efetivo.  

Especificando as medidas tomadas e os resultados satisfatórios obtidos, o 

serviço prestado pelo cartório se apresenta como peça importante para levar ao 

Judiciário um controle de qualidade essencial. 

Dentro dessa realidade surgem inúmeras discussões e também soluções 

girando em torno de mudanças legislativas, porque se entende que o trâmite 

determinado em lei é o grande vilão que atrasa o andamento das lides. Há quem 

imprima aos baixos salários a derrocada da instituição judiciária. Uns apostam na 

falta de recursos financeiros ou na indevida ampliação do acesso à justiça que teria 

dado vazão às ações frívolas. 

Entretanto, os fatos a seguir apresentados possibilitarão compreender que a 

demora judicial está muito mais atrelada a pontos sensíveis de funcionamento das 

unidades judiciárias, que clamam por aplicação de ferramentas de gestão para que 

funcionem adequadamente e deem a resposta que o cidadão merece, num tempo 

razoável. 

Os próprios números levantados pelo CNJ (2017) ajudam a demonstrar onde 

está o foco da demora e lentidão no Judiciário brasileiro, de forma clara e 

corroborando a ideia de que é preciso repensar a unidade judiciária. 

Neste trabalho não houve a pretensão de esgotar o tema objeto da 

investigação, mas concentrou-se na análise de casos de sucesso e respectivas 

teorias pertinentes. 

Quanto à técnica de pesquisa, foi utilizada nas modalidades entrevista e 

análise de caso, bibliográfica e documental. Monográfico foi o método de 

procedimento escolhido, e o de abordagem foi o indutivo. 

Não obstante o propósito do presente trabalho seja apresentar o cartório 

como peça-chave para dirimir os entraves de acesso à justiça decorrentes da 



16 

 

1

6 

morosidade, uma crítica também se faz necessária à ilegítima afronta aos princípios 

constitucionais trazidos pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 45, quando se 

defende que, por incapacidade financeira, o Judiciário deve fazer uma análise 

preliminar antes de aceitar o ingresso de ações consideradas frívolas, como se a 

quantidade de ajuizamentos estivesse determinando a derrocada do Judiciário, o 

que se demonstrará não proceder. 

Por fim, este estudo está estruturado em três capítulos. Na primeira parte 

será apresentada uma experiência exitosa no âmbito do Judiciário, onde se 

trabalhou com foco na gestão do cartório, para que se compreenda a dimensão da 

mudança positiva e de extrema importância para o atendimento dos anseios dos 

cidadãos. Demonstrar-se-á quais as teorias usadas para se chegar a um modelo 

normativo de funcionamento do cartório judicial que possa atender à demanda por 

um Judiciário mais acessível. 

Considerando a necessária contextualização, serão trazidos também, na 

próxima seção, os números levantados pelo CNJ e que corroboram a ideia de que é 

necessário trabalhar com a gestão dos processos dentro do cartório.  

Além disso será feita uma avaliação crítica quanto à atual demanda por 

números como prova da qualidade do serviço público no Judiciário. 

Com os números que o CNJ apresenta em seu Relatório de 2017 é possível 

chegar a várias conclusões. A partir delas, torna-se imprescindível entender que o 

problema da morosidade é complexo e deve ser analisado dentro de um conjunto de 

fatores, e que eficácia, eficiência e efetividade são respostas positivas, mas com 

significados diferentes. 

Agregado a isso, os exemplos de casos exitosos no combate à morosidade 

ressaltam aspectos que, aliados aos números reais, incrementam o presente estudo. 

Por último, tratar-se-á do importante ingresso na Vara Criminal de 

Araranguá/SC, em 2010, de um servidor público com conhecimento em gestão de 

cartório. Serão especificadas as mudanças havidas, a comparação de tempo de 

tramitação de processos, bem como as avaliações da Corregedoria Geral da Justiça 

de Santa Catarina (CGJSC) a respeito da agilidade dos feitos. 

Objetivando apresentar o nível de comprometimento da taxa de 

congestionamento do Poder Judiciário em face do gerenciamento dos cartórios 

judiciais, utilizou-se de pesquisa bibliográfica, importante nesse caso, pois segundo 

Lakatos (2010, p. 166) este tipo de pesquisa “não é mera repetição do que já foi dito 
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ou escrito sobre certo assunto, mas propicia o exame de um tema sob novo enfoque 

ou abordagem, chegando a conclusões inovadoras”. 

Optou-se pela pesquisa descritiva, pois observa-se fatos e levantamentos 

estatísticos para chegar a conclusões sobre as melhores práticas em prol da 

celeridade.  

O universo da pesquisa foi o cartório judicial da Vara Criminal de Araranguá, 

estado de Santa Catarina, Brasil, onde tomou-se conhecimento de como eram 

conduzidos os processos dentro do Judiciário. 

Verificou-se, também, um caso de sucesso liderado por Marcos Alaor Diniz 

Grangeia, que serviu como aporte teórico, e outro, complementar, referente a Jorge 

Antonio Maurique. Por isso, o método de abordagem escolhido foi o indutivo, pois 

parte-se de casos particulares identificados, observa-se os fatos e seus 

desdobramentos, aproximando-se deles para tentar descobrir a relação entre eles, 

fazendo uma generalização da relação encontrada. 

A pesquisa justifica-se devido ao aumento da demanda ao Poder Judiciário e 

a crescente busca pela eficácia e eficiência, de forma a serem capazes de garantir o 

pleno exercício do direito aos cidadãos. 

Justifica-se, também, devido ao seu objetivo de identificar nas conclusões do 

órgão oficial de informação do Judiciário, CNJ, dados a respeito da prestação dos 

serviços judiciais, que serão complementados com exemplos bem sucedidos de 

soluções para o combate à morosidade, obtidos dentro do próprio Judiciário 

brasileiro, através da gestão dos cartórios. 

O registro das causas da morosidade do Poder Judiciário em face do 

gerenciamento dos cartórios judiciais, propicia a eleição de ações no sentido de 

atenuar os seus desdobramentos e aumentar a celeridade, eficácia e eficiência dos 

processos em pauta. 

Considerando que a pesquisa é qualitativa, a análise foi de conteúdo. Uma 

pesquisa documental foi feita ao Relatório Justiça em Números 2017 (CNJ, 2017) e 

serviu para coletar dados que nortearão os passos para uma análise descritiva de 

observação e ofereceu subsídio para chamar a atenção aos seguintes 

questionamentos: 

a) qual o significado dos altos e persistentes percentuais de taxa de 

congestionamento dos tribunais brasileiros? 
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b) aumentar o número de servidores e magistrados ou limitar o acesso ao 

judiciário servirão como medida para reduzir a taxa de 

congestionamento? 

Para a análise dos resultados, os indicadores e as variáveis constantes do 

Relatório Justiça em Números estão fundamentados na Resolução CNJ nº 76/2009, 

que, em seus anexos, traz as fórmulas detalhadas em que se baseia o Sistema de 

Estatísticas do Poder Judiciário (SIESPJ). 

Ademais, fez-se uso de informações constantes em dois processos judiciais 

que tramitaram na Vara Criminal de Araranguá/SC, para comparação temporal. 

Assim, a vivência no âmbito do cartório judicial aliada à ciência dos dados 

apurados e apresentados no Relatório do CNJ foram sementes que cresceram e 

floresceram quando encontraram nas obras sobre o tema o embasamento correto 

para a compreensão da problemática sobre a morosidade processual. 
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1 FUNDAMENTOS TEÓRICOS DE GESTÃO CARTORIAL 

 

O presente capítulo tem por objetivo abordar a possibilidade de conquistar a 

eficiência da administração judiciária em geral, começando pela eficiência específica 

dos cartórios. 

As celeumas e críticas que circundam o Judiciário estão afeitas, em parte, 

ao complexo cotidiano cartorial e à falta de cultura de gestão. “A justiça é função 

essencial, sendo necessário trabalhar os mecanismos de como realizá-la”, afirmou, 

em entrevista, o atual chefe de cartório da 1ª Vara Criminal de Araranguá. 

Para tanto, os aportes teóricos conceituais de Marcos Alaor Diniz Grangeia 

(2011) servirão de fundamento da presente pesquisa e demonstrarão, na prática, 

como é possível alterar o proceder cartorial, focando em um adequado 

gerenciamento de processos e minimizando os efeitos da morosidade. 

Na opinião de Grangeia: 

 

é certo que a morosidade do sistema judiciário é derivada de vários 
fatores entre os quais podemos citar o anacronismo das leis 
processuais e a falta de recursos, não menos certo, porém é também 
a existência de uma crise de gestão administrativa que tem sido 
relegada ao plano inferior na busca de soluções para o combate à 
lentidão da Justiça (2011, p. 18). 

 

Como magistrado agente de mudanças, Grangeia traz consigo noções de 

ativismo gerencial capazes de aperfeiçoar as práticas de gestão da justiça, regras 

não integrantes de leis processuais mas que, independente da informalidade, 

determinam bons resultados numa unidade judiciária. 

 

1.1 BASES PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO EM 

CARTÓRIOS JUDICIAIS 

 

Grangeia é Desembargador do TJRO e percebeu a necessidade de 

repensar a forma de trabalho dentro do Judiciário brasileiro. 

Joaquim Falcão (2011) faz referência à inquietação de Grangeia e os 

resultados obtidos a respeito da qualidade dos serviços cartorários: 

 

[...] A impaciência do autor com a ineficiência dos cartórios na 
prestação do fundamental serviço público para o público(...) Quando 

../../AppData/Local/Temp/Rar$DIa0.032/Downloads/MESTRADO%20UFSC/dissertação.%20Daiane%20Tramontini.%20versao%20final%20(5).doc#_Toc409986701
../../AppData/Local/Temp/Rar$DIa0.032/Downloads/MESTRADO%20UFSC/dissertação.%20Daiane%20Tramontini.%20versao%20final%20(5).doc#_Toc409986701
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Alaor e seus colegas de Rondônia começaram, ele ainda simples 
juiz, a construir um Poder Judiciário justo e ágil, o Tribunal de Justiça 
de Rondônia era apenas mais um tribunal estadual. Hoje não é mais. 
Basta ver a última edição do Justiça em Números do Conselho 
Nacional de Justiça que o Tribunal está hoje entre os três melhores e 
mais eficientes do Brasil [...]. (FALCÃO apud GRANGEIA, 2011, p. 
8). 

 

Na busca por elementos teóricos que dessem forma às ideias práticas que 

tinha em mente, Grangeia percebeu que trabalhando a estrutura e a modelagem do 

Poder Judiciário surgiria um processo dinâmico e que podia ser utilizado nas 

unidades cartorárias. Isso porque, para ele: 

 

A sociedade moderna possui como valores de sua organização a 
moral, o racionalismo, a eficiência e a competitividade. Em razão 
desses valores, as organizações são tidas como agentes 
transformadores dos indivíduos e da sociedade. Nessa perspectiva, o 
cartório, como ente estatal inserido na organização maior que é o 
Poder Judiciário, detém a possibilidade de influenciar os indivíduos e 
a sociedade, bem como, no sentido oposto, de ser influenciado por 
ela. (GRANGEIA, 2011, p. 35). 

 

Muito se discute a respeito de novas práticas para o Judiciário, que otimizem 

os serviços, considerando que a estrutura administrativo-judicial ainda traz muito do 

que se fazia no Brasil Colonial, mesmo a sociedade estando completamente 

diferente daquela época. Com relação a isso, Freitas (2015, p. 1) menciona que: 

Na realidade forense, cada vara tem regras próprias. Em um prédio 
com 20 Varas Cíveis, se encontrarão 20 procedimentos diferentes. 
Por exemplo, em uma o estagiário pode retirar processos (físicos) 
para extrair cópias; na outra, só mediante autorização do advogado; 
em uma terceira, só deixando um documento. As varas amoldam-se 
à figura do juiz ou do diretor e não há corregedoria que consiga 
alterar práticas individuais. [...] Não tem cabimento existirem práticas 
divergentes [...]. 

 

Grangeia formulou um método de implementação de planejamento 

estratégico, para otimização da prestação da tutela jurisdicional, servindo a 

consultas diárias a respeito de gerenciamento de rotinas administrativas e 

procedimentos judiciais do cartório. Tudo isso pensando em padronizar e diminuir a 

lentidão das respostas do Judiciário aos jurisdicionados. 

Em resumo, Grangeia (2011, p.96) interpreta que: 
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Os objetivos e funções propostos para o Manual reportam-se a uma 
visão sistêmica da gestão de cartório no judiciário. Essa visão 
baseia-se no conceito de competências – consideradas o conjunto de 
conhecimentos, habilidades e atitudes perceptíveis sobre as 
questões administrativas e de rotinas e procedimentos judiciais-, bem 
como no equacionamento dos problemas e na possibilidade de 
adoção de soluções rápidas, que, uma vez implementadas, resultem 
na melhoria dos níveis de eficiência e eficácia organizacionais. 

 

E quando se fala em rotina e padronização, verificam-se inúmeras ideias 

criativas para tratar das complexas questões que envolvem a unidade jurisdicional. É 

o que se pode verificar na Vara Federal de Montes Claros, estado de Minas Gerais, 

onde a prática na aplicação da administração para o bom funcionamento dos 

cartórios rendeu mudanças positivas, conforme Haddad (2016, p. 2) menciona: 

Não foi difícil diagnosticar que o maior problema da vara federal 
assentava-se no volumoso acervo de processos [...] seria necessário 
priorizar medidas que propiciassem a movimentação dos processos 
para o arquivo ou outras instâncias, concentrasse a prática de atos e 
contivesse a multiplicação de questões jurídicas suscitadas. [...] 
Rotinas ultrapassadas, infundadas e inúteis correspondem a vielas 
esburacadas por onde o tráfego flui vagarosamente. A simplificação 
das rotinas equivale ao alargamento das vias da cidade. [...] Permitir 
que os processos merecedores de tratamento preferencial sejam 
postos na vala comum significa impedir a passagem de ambulâncias, 
carros de bombeiros e viaturas policiais no atendimento de 
emergências.”. 

 

O planejamento estratégico para cartórios desenvolvido por Grangeia se 

baseia na abordagem de quatro estudiosos: Jay Galbraith1, Djalma de Oliveira2, Karl 

Weick3 e, por último, Bianor Cavalcanti4. A seguir, serão apresentados os elementos 

conceituais de cada um. 

Galbraith (2012, p. 5, tradução nossa) publicou no Journal of Organization 

Design sua ideia sobre o futuro das organizações: “A interação constante de 

                                            

1 Teórico organizacional americano, professor do Instituto para o Desenvolvimento Gerencial, 
conhecido por seu trabalho de estratégia e projeto organizacional. 
2 Doutor em Administração pela USP, é consultor em planejamento estratégico, estrutura 
organizacional e sistema de informações gerenciais. 
3 Teórico organizacional americano que introduziu os conceitos de “loose coupling”, “mindfulness” e 
“sensemaking” em estudos organizacionais. 
4 Ph.D. em Public Administration and Policy pela Virginia Polytechnic Institute and State University (2004). Obteve 
seu mestrado em Public Administration pela University of Southern California. Graduou-se em Administração pela 
Escola Brasileira de Administração Pública e de Empresas da Fundação Getúlio Vargas. É Diretor Internacional 
da Fundação Getulio Vargas - FGV e Presidente da International Association of Schools and Institutes of 
Administration. Tem se destacado em docência, pesquisa e consultoria no Brasil e no exterior, nas áreas de 
Gestão Pública, Análise Organizacional, Desenvolvimento Organizacional, Administração de Programas e 
Projetos e Formação e Desenvolvimento de Administradores. 
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complexidade crescente e interdependência cria uma demanda contínua por 

projetos de organização que podem responder com mecanismos de coordenação 

novos e mais poderosos.”5  

Ou seja, modelagem organizacional, para Galbraith (1997), envolve várias 

questões. 

Primeiramente, é preciso que estejam claras as metas e os objetivos da 

organização. Logo após, verifica-se qual mão-de-obra foi alocada para cumprir 

essas metas e qual a sinergia que existe entre essas pessoas e a organização em 

si. A partir daí, as mudanças para alcançar os interesses da própria organização 

envolve incertezas e, muitas vezes, mudança de planos. 

Galbraith (1997 apud GRANGEIA, 2011) propõe um modelo com cinco 

dimensões: tarefas, estrutura, tecnologia da informação, sistema de recompensas e 

pessoas, e alerta para a existência de três circunstâncias impeditivas das mudanças 

almejadas: falta de conhecimento quanto ao processo de mudança, falta de recursos 

e ausência de capacidade organizacional para solucionar os problemas. 

Oliveira (2001), por seu turno, tem uma visão mais prática da modelagem 

organizacional, uma perspectiva mais funcionalista. Para ele, há fatores 

condicionantes que se marginalizados conduzem ao fracasso do projeto de 

mudança: a organização geral, o relacionamento entre os servidores e deles com o 

Ministério Público, o fluxo dos processos, os despachos, as audiências e as 

sentenças proferidas. 

A proposta desse autor é, de uma forma didática, demonstrar que a estrutura 

organizacional da empresa pode ser uma ferramenta importante para alcançar os 

objetivos, por isso dá uma definição clara de organização: “é a ordenação e o 

agrupamento de atividades e recursos, visando ao alcance de objetivos e resultados 

estabelecidos” (OLIVEIRA, 2001, p. 84). 

Por sua vez, a contribuição de Karl Weick (1996) relaciona-se à capacidade 

de improvisar. E isso vai determinar o sucesso do plano estratégico aplicado no 

cartório. Daí a importância daqueles que têm experiência nas atividades cartorárias, 

                                            

5The constant interplay of rising complexity and interdependence creates an ongoing demand for 

organization designs that can respond with new and more powerful coordination mechanisms” - The future of 

organization design” – Journal of Organization Design, 2012. 
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porque terão maior percepção dos caminhos certos a serem seguidos e das 

melhores decisões. 

Assim, é possível identificar uma interdependência maior na abordagem de 

Weick (1996), no que tange à interação dinâmica existente entre as organizações e 

o ambiente. Além disso, existe um processo de entendimento que se forma com um 

viés sistêmico, onde processos intersubjetivos entre as pessoas se formam para 

atingir a ambiguidade existente na definição dos rumos da organização. 

A respeito da ideia de tratar determinados problemas evitando o pensamento 

mecanicista, o professor Aurélio Andrade (2014, p. 5) menciona que: 

 

os problemas mais importantes que enfrentamos no mundo 
globalizado, nas organizações e em nossas cidades e comunidades 
estão intimamente interconectados. Não podemos tentar resolvê-los 
de maneira fragmentada – isto só irá gerar mais problemas. 

 

O modelo de organização de Weick (1996) está intimamente ligado ao 

processo: reduzir a ambiguidade existente nas informações da organização através 

do uso da coerência. Isso é o que significa para ele o ato de organizar; é um 

processo onde as pessoas reduzem dados incertos e informações ambíguas, 

produzindo numerosos significados a todo momento. Nas atividades organizacionais 

se desenvolvem relacionamentos sociais e coletivos, com o compartilhamento de 

fórmulas, feitura de reuniões com discussões e negociações. Dando realce ao 

subjetivismo nas relações interpessoais, Weick (1996) também apresenta uma visão 

mais ampla e aprofundada da Teoria de Sistemas, onde comportamentos 

entrecruzados de interação social fazem crer que o agir de um membro da 

organização mexe de certa maneira com outros membros.  

Até aqui pode-se verificar que Galbraith e Oliveira têm uma abordagem 

diferenciada em relação a Weick, que trabalha o modelo organizacional como um 

processo em constante mutação. 

Grangeia também se baseou na abordagem teórica de Cavalcanti (2005) 

para estabelecer modelos aplicáveis aos cartórios judiciais, e reuniu elementos dos 

três autores acima citados, todavia foi além: apresentou um modelo que não se 

restringe a uma moldura estática ou à simples improvisação, superando as 

diferenças entre subjetivismo ou objetivismo, interpretativismo ou funcionalismo. 
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O modelo equalizador que traz Cavalcanti (2005) enfatiza mais o propósito 

de Grangeia, que é a gestão da unidade cartorial em face da demanda por 

celeridade nos procedimentos e por eficiência institucional. 

A palavra “equalizador” foi usada por Cavalcanti (2005) como metáfora, já 

que o conceito de equalizar relaciona-se a fazer uso de compensadores para 

uniformizar sinais ou diminuir distorções. E as organizações necessitam de uma 

figura que trabalhe assim, no sentido de equilibrar situações conflitantes ao mesmo 

tempo que aproveita oportunidades que surgem no ambiente organizacional. 

Nesse sentido, uma técnica judiciária auxiliar, em entrevista, declarou que “é 

necessário um bom gestor, que observe as qualidades de cada um e, 

principalmente, que saiba se comunicar bem”. 

No plano estratégico dos cartórios as habilidades gerenciais e o senso de 

liderança dos gestores têm fundamental importância no gerenciamento das ações a 

serem implementadas. 

A burocracia muitas vezes é objeto impeditivo para alterar determinados 

padrões de comportamento dentro do cartório. O conflito de interesses, também, 

pode ser fator limitante da ação do gestor. Por isso, ele terá que observar os sinais, 

entendê-los e trabalhar com eles a favor da organização. 

Certamente, equalizando uma soma de fatores e variáveis organizacionais, o 

gestor cartorial poderá garantir melhores resultados, propor uma modelagem mais 

adequada e garantir, com isso, o alcance da economicidade, eficiência e eficácia do 

Judiciário, tão almejadas pela sociedade contemporânea. 

Aparte de todas as modelagens organizacionais acima apresentadas, das 

constatações empíricas e das abordagens teóricas, Grangeia (2011, p. 49) alerta 

que: 

 

É importante entender que a mera aplicação de ferramentas de 
gestão, por mais eficientes que sejam, não garante o sucesso e a 
sobrevivência do cartório. A modelagem deve levar em conta os 
aspectos subjetivos que nascem e se mantém a partir das relações 
sociais estabelecidas entre os indivíduos na organização e fora dela. 
Por sua vez, sabendo que as organizações definem as tarefas e o 
uso das ferramentas de gestão por meio de formas de modelagem 
organizacional, a convivência entre as pessoas de dentro e de fora 
da organização (advogados, por exemplo) fundamenta e amplia o 
conhecimento quanto ao impacto dos valores sobre a vida 
organizacional dos cartórios. 
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Nesse sentido, é importante saber quem efetivamente administra as 

serventias judiciais hoje no Brasil e qual a capacidade gerencial dessas pessoas, 

como bem ressalta Gianulo (2015, p. 213): 

Para identificar o problema é necessário que todos aqueles que 
participam das atividades jurisdicionais das Varas possam contribuir 
com suas sugestões, desde os profissionais diretamente 
relacionados com o trabalho no cartório, até mesmo aqueles que são 
secundários ou eventuais, como os advogados e os beneficiários 
pelo procedimento. 

 

Assim, Grangeia estudou as ideias de Galbraith, Weick, Cavalcanti e Oliveira 

e formulou um modelo próprio de planejamento estratégico, objetivando incrementar 

o desempenho dos cartórios que compõem o Poder Judiciário brasileiro. Em outras 

palavras, Grangeia (2011, p. 52) explica que: 

 

[...] percebe-se a necessidade premente de estruturação das 
atividades dos cartórios para que estes possam atuar efetivamente 
como uma unidade organizacional totalmente integrada ao contexto 
atual em que o Poder Judiciário está inserido. Uma nova 
configuração estrutural para os cartórios implica fazer com que essas 
unidades reflitam a dinâmica ambiental na qual atuam. A modelagem 
proposta está voltada para uma configuração em que a gestão 
estratégica atua correlacionando todas as atividades do cartório, a 
partir dos elementos e variáveis que compõem suas funções, bem 
como para o processo decisório das demais unidades 
organizacionais que compõem a estrutura dos tribunais de justiça. 

 

Entendido qual foi o embasamento teórico utilizado por Grangeia para definir 

como aplicar métodos de planejamento estratégico nos cartórios, passa-se à parte 

prática. 

Ele compilou suas ideias num documento que esquematiza a implementação 

de planejamento estratégico num cartório, constante do ANEXO A, e se inspirou nas 

ideias de Guilherme Vivacqua para utilizar um modelo específico de ferramentas, 

dispostas em cinco etapas de gestão estratégica que serão abordadas a seguir.
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1.2 REVISÃO DOS PROCEDIMENTOS CARTORIAIS 

 

Tratando da aplicação de um plano de ação, a primeira etapa está 

relacionada à definição das oportunidades e ameaças do ambiente externo. Eventos 

que ocorrem em nível nacional e estadual influenciam o trabalho do cartório judicial 

em relação a diversas partes, e é preciso ter isso em mente para uma boa gestão. 

Quando a população identifica as possibilidades que decorrem de conviver 

em um Estado Democrático de Direito, o reflexo no Judiciário é automático: o 

número de ajuizamentos aumenta e, para muitos surge a oportunidade de se utilizar 

frivolamente do Judiciário. 

Nesse sentido, em entrevista dada por um técnico judiciário auxiliar da 

Comarca de Araranguá/SC, ele sugeriu a maior utilização dos dispositivos já 

existentes na lei para penalizar os que buscam o Judiciário de forma vil, já que para 

o entrevistado “um-terço das ações que são ajuizadas tratam-se de lides temerárias, 

e para elas a aplicação da litigância de má-fé deve ser automática.” 

Assim, a demanda por um Judiciário célere é consequência natural, da 

mesma forma que a demanda por melhor aparelhamento de informática. 

O aumento da população também modifica as necessidades e reclama 

alterações nas estruturas de atendimento. Logicamente, as mudanças andam juntas 

e exigem um olhar mais amplo sobre o panorama brasileiro. 

Na prática, rever fluxos de processos cartoriais e fazer uso de softwares 

adequados às necessidades da instituição são as medidas que envolvem essa 

etapa. 

Traçando um paralelo com o ocorrido na Vara Criminal de Araranguá, 

identifica-se essa fase com o momento em que aumentou sobremaneira o registro 

de casos de violência doméstica na Comarca. Novos regramentos legais levaram o 

cartório a se adequar às urgências decorrentes dessa nova realidade. No âmbito da 

informática, novos sinalizadores agora identificam o processo relacionado à essa 

classe de infração que envolve as Delegacias Civil e Militar, o Ministério Público, o 

Poder Judiciário e o estabelecimento prisional. 

A segunda etapa está relacionada à análise do ambiente interno, mas 

também intimamente ligada aos resultados obtidos na primeira etapa, acima 

descrita. A partir das necessidades demonstradas é possível fazer um parâmetro 

das falhas e dos acertos, das potencialidades de mudança. E isso envolve uma 
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gama ampla de questionamentos, desde a adequação das instalações físicas, dos 

materiais necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos e de um sistema de 

informática adequado, prático e acessível, até a análise da agilidade obtida com 

procedimentos cartoriais, que pode se conseguir com mais treinamento e revisão 

das práticas diárias. 

Conforme uma técnica judiciária auxiliar ressaltou, “o SAJ tem muitos 

recursos, mas as funções têm que sofrer uma adaptação, e os servidores 

necessitam de mais treinamento específico para a área onde atuam.” 

Silva (2010, p. 22) ressaltou em sua obra “Gerenciamento de Processos 

Judiciais” que: 

 

O gerenciamento de processos judiciais parece implicar uma nova 
racionalidade para o exercício jurisdicional, com potencial para a 
redução da morosidade e ampliação do acesso. Essa racionalidade 
se opõe à do formalismo em que se estruturou a lei, a ciência 
processual e a formação jurídica brasileiras. É possível que essa 
nova racionalização esteja relacionada a outro tipo de ativismo 
judicial, diferente do que se verificou nos ordenamentos processuais 
pela insurgência do juiz participativo do modelo do Estado Social de 
Direito e contraposto ao juiz espectador do modelo do Estado Liberal. 

 

É possível relacionar essa etapa ao ingresso do analista jurídico em 2010, 

na Vara Criminal de Araranguá, principalmente quanto ao seguinte: foi dado 

treinamento para os servidores quanto às rotinas cartoriais para melhorar o 

conhecimento da equipe, evitando retrabalhos. E durante as aulas uma série de 

procedimentos foram questionados pelos servidores, possibilitando a sua 

padronização. 

Ressalte-se a opinião de Sousa sobre a importância dos treinamentos: 

 

Há todo um esforço, hoje, no sentido de oferecer a todos os 
servidores e, especialmente, aos gestores, diversos cursos de 
aperfeiçoamento, tanto na área fim, como na área meio, de modo a 
qualificá-los para uma melhor prestação de serviço judiciário. 
Realizam-se ações educacionais nas áreas específicas de Gestão de 
Pessoas (presencial e à distância), Gestão de Processos, Gestão 
Pública, Planejamento e Administração Estratégica, dentre outras. 
Na área de conhecimento transversal desenvolvem-se ações 
educacionais de Comunicação e relações interpessoais. Criam-se 
manuais e sistemas para que um determinado processo de trabalho, 
ou um determinado procedimento seja igual para todos os cartórios 
de igual ou de diferente competência. Com isso, procura-se uma 
sintonia com o que há de mais moderno em termos de gestão de 
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pessoas e de processos. E todos são diariamente incentivados a 
participar (SOUSA, 2014). 

 

A terceira etapa está relacionada à definição dos elementos descritivos. Diz 

muito com o motivo de todos estarem ali no cartório trabalhando e tentando tornar os 

procedimentos mais ágeis. O que move cada um, independente das questões 

financeiras, de estar ali naquele lugar e dar o seu melhor para tentar superar falhas 

que ocorrem em meio a tanta burocracia? Relaciona-se à missão do cartório, 

valores, diretrizes, políticas e princípios. 

Parece pouco prático, até ingênuo, mas é fundamental que se tenha essa 

visão de que o trabalho que é desenvolvido tem valor social, é importante e pode se 

tornar fundamental na busca por eficiência nos serviços judiciários. 

Diz, ainda, com a relação de objetivos estratégicos a serem traçados pela 

equipe, que amenizem os pontos fracos do cartório e solidifiquem procedimentos 

que estão dando certo. 

A quarta etapa está relacionada à implantação dos objetivos estratégicos 

escolhidos na etapa anterior. Diz respeito ao que pode ser feito especificamente 

para que o funcionamento do cartório seja dinâmico, para que as audiências sejam 

cumpridas com uma antecedência salutar, revendo, inclusive, processos em 

gabinete. 

A quinta e última etapa está relacionada ao controle estratégico de 

desempenho, o qual Grangeia (2011) reconhece que faz parte de todas as demais 

etapas: implantar uma modificação, acompanhar os resultados e, se for o caso, 

rever, alterar completamente ou questionar novas formas de proceder. 

As situações dentro de um cartório são muito cíclicas, e existe uma série de 

fatos que atrasam ou aceleram o andamento dos feitos. É preciso estar sempre 

atento a essas oscilações, sob pena de manter procedimentos que não colaboram 

na busca pela eficiência. 

Para Silva e Petroncini: 

 

evidencia-se [...] a necessidade de um instrumento de formatação do 
fluxo dos processos identificados no âmbito das unidades 
jurisdicionais. Isso pode ser alcançado por meio da utilização de 
técnicas de gestão de processos, notadamente por meio de seu 
mapeamento e modelagem. Uma vez modelados os processos, a 
formatação genérica obtida poderia ser replicada em inúmeras 
unidades jurisdicionais, respeitadas as peculiaridades locais sem 
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prejuízo da manutenção de sua concepção teórica básica. (2008, ps. 
3 e 4). 
 

Colocando a prática como uma constante em suas elaborações, Grangeia 

dispõe de planos de ação como os abaixo elencados: 

 
Quadro 1 - Fator: Fluxo de Processo 

 
Fonte: GRANGEIA, 2011, p. 148. 

 

Com isso, reunindo a revisão das atividades cartoriais, o aperfeiçoamento de 

instrumentos de gerenciamento e planejamento, a desburocratização, a 

simplificação somada a ações mais objetivas, será possível melhorar o desempenho 

dos cartórios judiciais, permitindo uma modelagem que vai contribuir para maior 

agilidade e confiabilidade institucional. 
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2 RELATÓRIO JUSTIÇA EM NÚMEROS - CNJ 

 

Conforme o art. 96 da CF (BRASIL, 1988), “Compete privativamente: I -  aos 

tribunais: [...] b)  organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que 

lhes forem vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva; 

[...]” 

Apesar da competência administrativa assim disposta, em 2004 o Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ foi elevado à condição de fiscal da atuação administrativa 

do Poder Judiciário, conforme o parágrafo quarto, do artigo 103-B da CF, abaixo 

elencado:  

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 
(quinze) membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) 
recondução [...] § 4º Compete ao Conselho o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos 
deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras 
atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: 
I -  zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do 
Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no 
âmbito de sua competência, ou recomendar providências; 
II -  zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 
praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo 
desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo 
da competência do Tribunal de Contas da União. (BRASIL, 1988). 
 

Dessa forma, quando o CNJ foi criado, com a Emenda Constitucional nº 45, 

como órgão fiscal e de fornecimento de estatísticas judiciárias brasileiras, iniciou-se 

um trabalho de apresentação das dificuldades do Poder Judiciário, baseando-se 

naquilo que os números mostravam. 

A atuação do CNJ se desenvolveu e tem ditado regras no âmbito 

administrativo, relacionadas ao funcionamento das unidades judiciárias. O núcleo de 

pesquisas do Centro de Estudos e Pesquisas Judiciais (CEBEPEJ), em conjunto 

com o Instituto dos Advogados de São Paulo (IASP), elaborou um relatório a 

respeito da gestão da justiça, onde consta que:  

algumas resoluções do CNJ parecem buscar implantar um modelo 
de organização baseado na uniformização e padronização dos 
serviços judiciários e no estímulo à produtividade por um regime de 
metas de natureza quantitativa. (CEBEPEJ, 2016, p. 19). 
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Há normas do CNJ que estão sendo consideradas leis e estão valendo com 

essa força. Um exemplo disso é o estabelecimento das fórmulas do Relatório Justiça 

em Números: foi escolhida uma forma de chegar aos resultados anuais, e essa 

escolha decorreu de normatização prévia. Esse não é o cerne da discussão do 

presente estudo de caso, mas não poderia deixar de ser mencionado pela 

importância que tem para fins de apresentação dos resultados, o que será feito a 

seguir. 

O CNJ (2017, p. 88) verificou que “há um constante aumento do acervo 

processual”: em 2016 houve redução no número de casos novos por magistrado e 

servidor, especialmente no primeiro grau. Contudo, “a carga de trabalho 

permaneceu crescendo”, ou seja, o problema não está vinculado ao acesso irrestrito 

e amplo ao Judiciário, nem ao número de novos ajuizamentos.  

Esses e outros dados que serão apresentados neste trabalho se referem à 

13ª Edição do Relatório Justiça em Números 2017 - ano-base 2016, e relacionam-

se, eminentemente, à atividade-fim do Judiciário: a prestação jurisdicional. 

Ressalte-se que, não obstante já conste no site do CNJ informações 

relativas ao ano de 2018 – ano-base 2017, a referida publicação só fora 

disponibilizada no segundo semestre de 2018, quando o presente trabalho já se 

encontrava em fase final de elaboração. 

As informações a seguir darão uma dimensão do Poder Judiciário brasileiro 

e de como a duração razoável do processo está longe de ser atendida. 

Sobre isso Danielle Annoni (2016, p. 309) ressaltou que: 

 

a preocupação com a duração dos processos e as consequências 
jurídicas, econômicas, políticas e sociais que tal demora acarreta não 
são recentes. Há tempo a doutrina nacional e internacional, e mesmo 
a jurisprudência, apontam para a gravidade do problema, que cresce 
em escala geométrica. A reforma do Judiciário, que incluiu no Brasil 
o reconhecimento constitucional do direito humano de acesso à 
justiça em um prazo razoável não fez mais do que encerrar um ciclo, 
motivado pela doutrina internacional de proteção aos direitos 
humanos, e que fomentou a revisão constitucional de vários Estados, 
no sentido de ver incluído, dentre o rol dos direitos fundamentais, a 
garantia ao amplo acesso à Justiça (2016, p. 309). 

 

2.1 INDICADORES DE LACUNA GERENCIAL 

 

../../AppData/Local/Temp/eloisa.machado/Downloads/MESTRADO%20UFSC/dissertação.%20Daiane%20Tramontini.%20versao%20final%20(5).doc#_Toc409986696
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Apenas 49,2% dos municípios brasileiros são sede do Judiciário (CNJ, 

2017). Em muitos deles, onde existem fóruns, têm um acúmulo importante de 

serviço por abarcar outras comarcas, contíguas, e essa situação pode se tornar 

desastrosa quando não é acompanhada com certa periodicidade e atualizada com 

atenção. Uma cidadela que antes não comportava um número significativo de 

pessoas pode ter seu panorama alterado em razão de um novo empreendimento na 

região que tenha trazido pessoas de cidades vizinhas, tornando aquele lugar carente 

de um atendimento local. Então, perde-se de dois lados: a Comarca que é 

responsável por aquela localidade recebe uma demanda ascendente, o que gera 

mais acúmulo e morosidade; e a população da localidade que apresentou 

crescimento vê-se envolta em celeumas que só podem ser dirimidas em outra 

comarca, um distanciamento prejudicial e que vai de encontro à proposta 

constitucional de acesso amplo à justiça. 

Em 2016, cada cidadão pagou R$ 411,73 pelo serviço da Justiça. Ressalte-

se: quantia inferior ao valor do último ano  (CNJ, 2017, p. 51). E mais: em 

decorrência da atividade jurisdicional, os cofres públicos receberam cerca de R$ 

39,04 bilhões, que correspondem a 46% das despesas totais efetuadas pelo Poder 

Judiciário em 2016 (CNJ, 2017, p. 53). 

Essas constatações contrariam a que coloca no custo do Judiciário o 

problema principal a ser combatido na luta pela celeridade da instituição. O que o 

Relatório apresenta é uma redução desse custo. Quase metade do que é 

considerado gasto do governo com o Judiciário retorna aos cofres públicos. 

Há uma diferença significativa entre o número de processos pendentes e o 

volume que ingressa anualmente. Na Justiça Estadual a cada novo processo 

ajuizado existem 3,2 que são do “estoque”, ou seja, que não chegaram a uma 

solução final: o relatório apresenta a conclusão de que se o Judiciário deixasse de 

receber novas demandas e os servidores continuassem trabalhando, levariam 2 

anos e 8 meses para terminar com o estoque de processos (CNJ, 2017, p. 65). 

A partir dessa informação cabe um esclarecimento a respeito da chamada 

taxa de congestionamento. 

Ela se relaciona ao percentual de processos que ficam represados sem 

solução. 



33 

 

3

3 

São 80 milhões de processos pendentes de baixa no final do ano de 2016, 

um índice alto, que indica a existência de dificuldade em lidar com o estoque de 

processos. 

Conforme informações do Relatório do CNJ, historicamente essa taxa 

sempre manteve significativos patamares, acima de 70%, e em 2016, 

especificamente, aumentou 0,2 %, ficando em 75,3% referente à Justiça Estadual. 

Os índices variam de 46,8% (TJAP) a 83,9% (TJBA) (CNJ, 2017, p. 76). 

Em 2016, do estoque existente em todo o Poder Judiciário brasileiro, 

verificou-se que 94% se refere à Justiça estadual (CNJ, 2017, p. 87). 

E, mais da metade (51,1%) dos 80 milhões de processos pendentes de 

solução se refere à fase de execução, o que se torna um paradoxo no momento em 

que se sabe que na fase de conhecimento é onde existem mais procedimentos, o 

juiz tem que verificar a postulação das partes, fazer a dilação probatória, depois 

proferir a sentença; já na fase executória não há envolvimento com atividades de 

cognição, mas a concretização do direito reconhecido judicialmente (CNJ, 2017, p. 

131), e por isso mereceria menos tempo para conclusão dos trabalhos. 

Na figura abaixo é possível identificar que a fase de execução leva quase o 

triplo do tempo para terminar, se comparada com o tempo que leva a fase de 

conhecimento: 

 

Figura 1 - Tempo médio das sentenças nas fases de execução e conhecimento, no 1º grau 
de jurisdição 
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Fonte: CNJ, 2017, p. 134. 
 

Outra mensuração de necessária explanação é acerca do Índice de 

Atendimento à Demanda (IAD): a capacidade de dar vazão ao volume de casos 

novos ingressados, que em 2016, por exemplo, na Justiça Estadual, 

corresponderam a 86% de tudo que foi ajuizado no Poder Judiciário brasileiro (CNJ, 

2017, p. 87). 

A relação entre as duas taxas acima explicitadas, o IAD e a taxa de 

congestionamento, é, no mínimo, sui generis: em 2016 houve redução no número de 

casos novos por magistrado e servidor, principalmente no 1º grau, conforme se 

verifica na figura 2. Entretanto, ainda assim a carga de trabalho mostrou-se 

crescente. 

O CNJ conclui que isso seja “um possível reflexo do constante aumento do 

acervo processual” (CNJ, 2017, p. 119). 

 

Figura 2 - Série histórica do Índice de Atendimento à Demanda 

 

Fonte: CNJ, 2017, p. 212. 
 

Tendo em vista que o presente trabalho apresentará em seguida 

informações relacionadas à Vara Criminal de Araranguá, torna-se interessante 

analisar dados específicos da Justiça Estadual Criminal, que constam do Relatório 
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do CNJ, e que dão conta de que os casos pendentes equivalem a 2,7 vezes a 

demanda. 

No gráfico abaixo é possível visualizar a alta de casos pendentes e a queda 

de casos novos. Mais uma vez, confirmando que o estoque não está sendo bem 

trabalhado, e por isso se acumulam mais processos, causando cada vez mais 

morosidade: 

 

Figura 3 - Série histórica dos casos novos e pendentes criminais, excluídas 

as execuções penais 

 
Fonte: CNJ, 2017, p. 138. 

 

Em suma, a situação é bastante preocupante já que a taxa de 

congestionamento continua em altos patamares e quase sem variação de um ano 

para outro: 73% em 2016, ou seja, apenas 27% de todos os processos que 

tramitaram no Poder Judiciário foram resolvidos (CNJ, 2017, p. 180). 

Outra informação importante do Relatório do CNJ (2017) é a de que todos os 

ramos da Justiça têm demanda processual superior ao número de servidores 

alocados. Com essa constatação é importante salientar que mesmo que em algum 

momento da história do Judiciário houvesse número suficiente de pessoal, com o 

acúmulo de processos essa conta nunca fecharia, ou seja, sempre haverá déficit de 

pessoal para um contingente de trabalho que só faz aumentar. 

Nas entrevistas feitas para esse estudo de caso, todos os entrevistados 

reconhecem a falta de recursos humanos nos cartórios. Em entrevista, uma técnica 
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judiciária auxiliar da Comarca de Araranguá apresentou, a título de sugestão, que a 

regra fosse a de que o número de servidores correspondesse ao número de 

processos da Vara. Do contrário, não há que se falar em fornecer treinamento aos 

servidores, porque as pessoas são consumidas pelo próprio trabalho, não tem 

tempo para aprimorar seus conhecimentos parando para fazer um curso, ainda que 

isso represente uma facilitação do seu trabalho diário. A pressão pelo ´fazer’ é 

enorme, não sobra tempo para repensar procedimentos. 

Conhecendo os números e os percentuais acima, apresentados pelo CNJ, 

identifica-se que existe um ponto sensível na estrutura e que não é mencionado na 

hora de se tratar sobre uma solução para a crise por que passa a instituição: o 

cartório. É o que Freitas (2015, p. 1) ressalta a respeito das varas judiciais quando 

menciona: “Não tem cabimento existirem práticas divergentes, e menos ainda, que 

haja servidores ociosos em uma e assoberbados em outra”. 

Para Sessa (2011, p. 769): 

 

Nessa luta pela retemporalização do tempo judiciário, há que se 
entender o funcionamento dos cartórios judiciais e o seu lugar na 
estrutura de poder do Judiciário para se pensar, e instituir, uma 
temporalidade judiciária razoável. 

 

Com os itens elencados acima é possível verificar que: 

1) se comarcas contíguas acabam sendo uma comarca só, os cartórios 

recebem uma carga de trabalho muito maior; 

2) o custo de um cartório também faz parte da organização interna dele, mas 

sem planejamento e acompanhamento, diversas circunstâncias podem ser fator de 

encarecimento dos serviços judiciais; 

3) graças à falta de planejamento dos cartórios, os processos em tramitação 

vão se amontoando e outros, novos, vão chegando e, sem estratégia, se torna muito 

difícil transformar a baixa eficiência do sistema judiciário; 

4) os servidores se sentem incapazes de algum dia alcançar um estado ideal 

de funcionamento do cartório, sentem-se desmotivados, desanimados e 

despreparados para a situação e acabam fazendo da incompetência lugar comum: 

como não há o que fazer para melhorar, qualquer esforço parece em vão. 

Sobre isso Silva (2008, p. 15) comenta:  
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Nos cartórios estudados, os processos passam em média 80% do 
seu tempo total dentro do cartório, para providências burocráticas 
[...]. Os 20 % restantes são gastos pelo juiz e pelas partes, para os 
atos propriamente de produção de justiça (requerimentos e 
decisões). 

 

Diante dos números que apontam para a deficiência na prestação 

jurisdicional a contento para o cidadão, é a vez de apresentar as consequências 

práticas da influência do CNJ em um Judiciário que se defronta com problemas que 

não são pequenos, e o que isso representa na prática dentro do cotidiano de uma 

unidade jurisdicional. 

 

2.2 ATIVISMO GERENCIAL 

 

Atualmente, no Poder Judiciário catarinense, os magistrados recebem 

ofícios do CNJ, e no cabeçalho o destinatário é nominado de gestor. Inúmeras 

incongruências advêm dessa nomenclatura. Uma delas foi observada por Grangeia 

(2011, p. 100): 

 

[...] Muito se tem discutido sobre a necessidade de dar celeridade à 
atividade do Poder Judiciário, principalmente no que concerne ao 
efetivo andamento dos autos e suas respectivas varas. Contudo, não 
há na atualidade um conjunto de procedimentos e regras que 
auxiliem os magistrados e serventuários na obtenção dessa 
celeridade [...] não basta a atuação do juiz com suas 
responsabilidades de gestor, para acelerar a prestação jurisdicional, 
sendo imprescindível o desenvolvimento da equipe de desempenho 
(cartório), cuja responsabilidade é por lei delegada ao escrivão.  

 

Assim, a figura do chefe de cartório ou escrivão mostra-se fundamental e 

imprescindível para oportunizar a alavancagem dos pontos que atrapalham o 

aprimoramento de questões cartoriais estratégicas. 

Existe uma visão míope de que o magistrado conseguiria desenvolver esse 

trabalho. Contudo, primeiramente, para estar apto ao cargo de juiz de direito não é 

exigido qualquer conhecimento de gestão, mas tão somente embasamentos teóricos 

comprobatórios do saber jurídico específico. Para ser gestor são necessárias 

ferramentas, conhecimentos específicos da área, entre outras coisas. É fato que 

algumas pessoas têm características natas para essa função, mas essa não é a 

regra, ainda mais num Judiciário eivado de problemas complexos. 
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Sobre essa situação, a opinião de Colzani (2017, p. 3) é a seguinte: 

 

Constata-se que as Varas Judiciais são quase que autônomas em 
seu gerenciamento e como tal elas deveriam ser administradas. 
Entretanto, a maior parte dos Juízes e Escrivães não sabem e não 
foram orientados e ensinados para gerenciar gabinete/cartório, no 
caso de juiz, e o de gerenciar cartório quando Escrivão Judicial. E 
por outro lado a instituição não possui um setor ou departamento que 
seja responsável pela organização e gerenciamento das pessoas 
responsáveis pelo cartório. Cada qual adota uma forma de trabalhar 
sem planejamento ou metas. Ou se existem é por iniciativa pessoal 
do Juiz ou do Escrivão. 

 

Nomear o magistrado de gestor denota desconhecimento quanto ao 

funcionamento da estrutura interna do Judiciário. O magistrado trabalha em seu 

gabinete, na maioria das vezes a portas fechadas, com uma sala anexa para os 

assessores. Normalmente, só entra em contato com o cartório quando ocorre algum 

problema, mas de regra ele permanece à parte. 

Assim, de duas uma: ou o CNJ o intitula gestor porque desconhece que o 

magistrado, normalmente, não se envolve com as atividades cartorárias; ou não 

sabe que o cartório e o gabinete trabalham em locais diversos, com equipes 

diferentes, o que dificultaria um contato necessário para desenvolvimento de gestão, 

ou, por último, quer que o magistrado passe efetivamente a praticar atos de gestão 

em prol das necessidades prementes do órgão judiciário. 

Independente disso, o que vem ocorrendo é que, nomeado gestor, o 

magistrado tenta alcançar os objetivos traçados e exigidos pelo CNJ, e quando faz 

isso, não poucas vezes, acaba cobrando do cartório números condizentes com os 

intentos do CNJ, a quem deve responder mensalmente. 

Entretanto, por desconhecer as rotinas cartorárias, no mais das vezes, 

privilegia os números em detrimento da qualidade do serviço prestado. Essa é uma 

consequência bastante típica e que vem transformando os cartórios em máquinas 

para atender estatísticas, sob pena de atraso de promoções dos próprios 

magistrados. 

Em entrevista ao chefe de cartório da 1ª Vara Criminal de Araranguá/SC, ele 

salienta que “os magistrados são teóricos, não se veem, em sua maioria, como 

gestores, fizeram o concurso para ser órgão do estado, sabem e dizem o direito, 

mas a engrenagem judiciária requer planejamento estratégico.”  
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Assim, é preciso um avanço nessa questão, no sentido de se retirar do 

magistrado esse encargo de administrador, a ser repassado ao chefe de cartório, 

sob pena de necessária reestruturação do atual desenho que compõe cartórios e 

respectivos gabinetes. 

Destarte, caso o magistrado deva assumir o papel de gestor, a primeira 

mudança que deve ocorrer é a da estrutura física: deve-se ter a equipe reunida num 

mesmo ambiente e deve haver mais participação do juiz no cotidiano cartorário. Se 

não for assim, inexiste gestão de pessoas e serviços em prol de um mesmo objetivo, 

até porque o trabalho desenvolvido no cartório se diferencia bastante daquele que é 

feito no gabinete. 

Entende-se importante fazer essa ressalva para que se possibilite analisar a 

situação de um outro prisma e concluir que é necessária muita cautela a respeito do 

que está se fazendo com o Poder Judiciário a partir das estatísticas do CNJ. 

Ademais, quão intimamente ligada está a necessidade de planejar a Justiça 

e ao mesmo tempo planejar o cartório? Como a busca pelo atendimento do Princípio 

da Eficiência na administração judicial, em geral, pode ser conquistada através da 

busca pela eficiência nos cartórios, em especial, repensando a forma de trabalho 

com foco nos resultados e trazendo celeridade na tramitação dos processos e, 

consequentemente, qualidade na prestação dos serviços? 

Firmo (2004, p.12) entende que: 

 

O novo posicionamento do homem como cliente e consumidor, com 
maiores necessidades e exigências em relação aos produtos e 
serviços para sua realização no mundo moderno, passou a requerer 
mais eficiência, não só das empresas privadas, como também do 
Estado, afetando, diretamente, na relação de trabalho e na 
administração de seus serviços.  

 

A partir da experiência cotidiana, adicionada à sistematização feita pelos 

dois desembargadores mencionados no presente estudo de caso, o convite que se 

faz é para rever singularidades que permeiam o Judiciário internamente, deixando 

de lado as questões mais amplas como reforma legislativa ou restrição no acesso ao 

Judiciário em função das ações frívolas. 

Silva (2008, p. 21) aponta uma possibilidade de solução: 
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Uma proposta possível para reequilibrar estrutura funcional dos 
juízos e evitar os déficits das soluções casuístas (como a delegação 
de decisões) seria a diversificação dos serviços auxiliares de justiça, 
com deslocamento de funcionários para atividades de gestão, 
mediação, triagem e gerenciamento dos processos judiciais, etc. 
Estes funcionários receberiam treinamento e comporiam equipes 
especializadas de auxílio técnico ao juiz, gestão dos cartórios e 
resolução amigável de conflitos. 

 

A esse respeito, uma técnica judiciária auxiliar lotada na Comarca de 

Araranguá alertou para o fato de que “não existe uma cultura voltada para a solução 

do litígio, e os profissionais da advocacia nem sequer conhecem os procedimentos 

relacionados à mediação, por exemplo, já que foram treinados para a judicialização.” 

Na verdade, as opções existem, mas não são bem aceitas, nem tampouco 

trabalhadas com afinco pelas universidades, para que os futuros profissionais 

advogados tenham participação ativa no desafogamento do Judiciário. 

Mal comparando, não podemos ver o Judiciário como um corpo que, por 

fora, aparenta estado de saúde regular. É preciso verificar internamente questões 

que se repetem e comprometem o todo, passando despercebidas. 

Marcellino Junior (2014, p. 173) adverte que: 

 

Do magistrado exige-se cada vez mais o perfil de atuação do juiz 
eficiente. Essa é a principal diretriz. A eficiência passa a ser o 
parâmetro vinculador ético de atuação do magistrado e de todos os 
funcionários e serventuários da Justiça. O trabalho é analisado 
predominantemente pelo aspecto quantitativo e estatístico de 
maneira a exigir cada vez mais produtividade e celeridade. (2014, p. 
173). 

 

Os números oficiais do CNJ foram apresentados e contemplam a 

necessidade de mudanças na prestação jurisdicional oferecida pelos cartórios, visto 

que tardia e prejudicial ao jurisdicionado. Em outras palavras, um cartório sem 

planejamento gera morosidade, e ela se deu a conhecer nos levantamentos 

realizados pelo CNJ. 

Em entrevista com um advogado com mais de trinta e cinco anos de 

experiência, ele ressalta que 

 

aqueles que têm o dever institucional de dizer o direito e impor a 
justiça muitas vezes não o fazem adequadamente e em outras o 
fazem de modo incompreensivelmente tardio esquecendo-se de que 
justiça tardia não é justiça mas flagrante injustiça. 
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A morosidade corrói todas as expectativas que se espera num processo 

judicial que tramita. Daí a importância de extirpá-la do sistema judiciário, mediante o 

uso de técnicas apropriadas. 

Para exemplificar o descaso com o tempo do processo, o advogado 

entrevistado apresentou a nota de expediente abaixo, na qual verifica que se 

passaram dois meses após o retorno dos autos ao cartório e ainda restara pendente 

a juntada de documentos: 

 

Figura 4 - Nota de expediente do Poder Judiciário do Rio Grande do Sul 

 

Fonte: Arquivo pessoal, 2018. 

 

Ou seja, essa é a prestação jurisdicional que não se aceita mais, e provoca 

no cidadão a sensação de frustração e severo incômodo, já que muitas vezes não 

há forma diversa de discutir uma questão que se apresenta, exceto a procura pelo 

Judiciário. 
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2.3 EFICIÊNCIA, EFICÁCIA E EFETIVIDADE 

 

Pelo que se verificou até o presente momento, existem métodos que podem 

trazer ao cartório um andamento mais rápido aos processos. Atrelado a isso está o 

CNJ, cobrando do gestor do Judiciário uma determinada produção. 

Quando se fala em morosidade e falta de acesso à justiça, três palavras se 

repetem à exaustão: eficiência eficácia e efetividade. Por isso, é importante que se 

esclareça brevemente o entrelaçamento que envolve essas três nomenclaturas e 

que demanda a existência de equilíbrio, sob pena do jurisdicionado restar 

prejudicado. 

Conceitualmente, para Chiavenato (1994, p. 70): 

 

eficácia é uma medida normativa do alcance dos resultados, 
enquanto eficiência é uma medida normativa da utilização dos 
recursos nesse processo. [...] A eficiência é uma relação entre custos 
e benefícios [...] está voltada para a melhor maneira pela qual as 
coisas devem ser feitas ou executadas (métodos), a fim de que os 
recursos sejam aplicados da forma mais racional possível [...]. 
 

Atendendo o princípio da razoável duração do processo, o magistrado está 

sendo eficiente, e está cumprindo as determinação do CNJ. A questão que fica é 

quanto à eficácia: uma determinação judicial tempestiva sempre abriga uma decisão 

bem formulada, relacionada intimamente com o caso concreto exposto na inicial? 

No mundo ideal, é o que se espera, mas em função da pressão e da 

necessidade de alcançar metas, muitas vezes a decisão não é eficaz, justa na 

resolução do problema do jurisdicionado. Se for, alcançou a efetividade que diz com 

a soma da eficácia e da eficiência, relacionada ao cumprimento da missão do Poder 

Judiciário como instituição que é. 

A seguir será possível vislumbrar a experiência real de um cartório, em 

Araranguá/SC, que sofreu modificações através da utilização de instrumentos de 

planejamento estratégico e organização, alcançando as tão almejadas eficiência, 

eficácia e efetividade. 
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3 MODELO DE GESTÃO EFICIENTE NA VARA CRIMINAL DE ARARANGUÁ/SC 

 

Na Comarca de Araranguá/SC, em setembro de 2010, havia quatro varas, 

sendo uma delas criminal e as demais cíveis. A presente pesquisa descreverá 

alguns trâmites ocorridos no cartório criminal e que foram alterados visando 

incrementar o acesso à justiça, dando eficácia à tutela jurisdicional. 

Isso porque depois de um certo tempo transcorrido, ainda que os 

procedimentos adotados sejam eficientes, num paradoxo, mostram-se ineficazes 

porque não trazem uma solução tempestiva para os jurisdicionados. 

Sobre diagnósticos a esse respeito, Nogueia e Silva (2015, p. 190-191) 

alertam: 

 

A pesquisa Ipea/CNJ teve por objeto o cálculo do custo unitário de 
um processo de execução fiscal na Justiça Federal. Para tanto, 
desenvolveu uma metodologia de custeio específica para o serviço 
de Justiça e para um tipo particular de processo judicial. Sua 
aplicação desenvolveu-se por meio de um diagnóstico detalhado do 
funcionamento da Justiça Federal, das atividades executadas pelos 
servidores e pelo juiz, do tempo despendido com essas atividades, 
dos resultados obtidos etc. Esse diagnóstico apontou dados que 
indicam, claramente, a precariedade dos modelos de gestão do 
processo e da atividade judicial. 

 

Ao cidadão não importam os trâmites internos, entretanto no 

desenvolvimento do trabalho cartorário pelos servidores é fundamental prevalecer o 

foco no resultado final, que é satisfazer o cliente, utilizando um modelo de gestão 

que padronize fluxos, evitando retrabalho, entre outras providências. 

Em entrevista dada à Revista Veja (2017), o Desembargador gaúcho Jorge 

Antônio Maurique desabafou: 

 

Não adianta dar uma excelente decisão depois de muito tempo, 
porque a parte quer uma solução para a vida dela [...] sempre me 
preocupei com eficiência, com prazos rápidos e com um julgamento 
que fosse claro para que as pessoas entendessem o que nos levou 
àquela decisão. Então, procurei informação sobre o ISO 9001 com o 
departamento de planejamento do tribunal [...] todos nós recebemos 
treinamento sobre a necessidade de obter a certificação e 
começamos a fazer o que a norma exige, que é uma padronização 
de procedimentos. Quando recebo uma apelação em determinada 
área, há uma sequência a ser seguida [...] é como o checklist que os 
pilotos fazem antes da decolagem [...] isso acelera os resultados.  
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Com pouco mais de 6.000 processos, em 2010, eram lotados na Vara 

Criminal de Araranguá/SC cinco técnicos judiciários auxiliares (sendo um deles 

chefe de cartório) e mais quatro estagiários (SANTA CATARINA, 2010). 

O atendimento das pessoas no balcão e a juntada de documentos nos autos 

eram feitos pelos estagiários, da mesma forma que a carga e o recebimento de 

autos. Um servidor tratava somente dos réus presos, outro providenciava as 

intimações para audiências. Os demais cumpriam as determinações judiciais 

constantes dos autos. 

Diante dessas informações, passa-se a analisar aspectos determinantes do 

abarrotamento de processos pela falta de planejamento estratégico incidente sobre 

a engrenagem complexa do cartório judicial. 

Após, serão identificados pontos de mudança favoráveis ao andamento dos 

feitos, responsáveis por imprimir fluidez e celeridade às lides que tramitavam na 

Vara Criminal de Araranguá. 

Imagens, por vezes, têm o condão de demonstrar o que afirmações 

eloquentes não conseguem exprimir. Por isso, anexadas ao texto narrativo estão 

fotos do cartório. 

Além de elencar as situações transcorridas durante o período de transição 

ocorrido no cartório, informações obtidas em entrevistas de pessoas envolvidas no 

cotidiano judicial vêm sendo relacionadas no presente estudo de caso e servem de 

complemento importante para demonstrar a engrenagem essencial que é o cartório 

quando se trata de incrementar a qualidade e os resultados dentro do Poder 

Judiciário. 

 

3.1 ROTINAS E PROCEDIMENTOS 

 

Em setembro de 2010, na Vara Criminal de Araranguá, havia problemas com 

a organização interna, como não localização de processos requisitados pelas partes 

no balcão. 



45 

 

4

5 

Figura 5 - Mesas e acessórios lotados de processos 

 
Fonte: Arquivo pessoal, 2018. 

 

O tratamento conferido aos autos era questionável: um processo não tinha 

começo nem fim, era uma sucessão de atos que não se concatenavam e sempre 

que o servidor tinha que dar andamento era preciso verificar com muita atenção 

desde o início do processo para entendê-lo, sob pena de fazer uma avaliação errada 

a respeito de qual era o próximo procedimento a ser adotado ou a próxima 

providência a ser tomada para o perfeito andamento do feito. E isso acarretava 

maior dispêndio de tempo durante a fase de conhecimento, alargando o período de 

permanência dos autos em cartório. 

O atendimento no balcão era dado de forma “personalizada”, tendo ocorrido 

a demanda de um cidadão em que o servidor disse que outra pessoa o atendesse 

porque aquele ele não atenderia, era persona non grata, em franca dissonância com 

o princípio da igualdade: todos são iguais perante a lei, sem haver espaço para 

tratamentos diferenciados. Certos hábitos negativos (ou vícios) de comportamento 

acabam contaminando os demais colaboradores, que terminam por internalizar 

como corretos alguns procedimentos que não se pode aceitar, como o recém 

exemplificado. 

Conforme se verifica na figura abaixo, um dos armários do cartório também 

era “personalizado”, nos escaninhos constava o nome de um servidor: 1 Eneas, 2 

Eneas, 3 Eneas, etc. Ocorre que ele estava em licença para tratamento de saúde. 

Ou seja, aqueles processos estavam aguardando o retorno dele. Diante disso, há 

que se dizer que é essencial que as informações cartoriais sejam democratizadas, 

para quando houver a falta de um servidor haja outro para substituí-lo com igual 

conhecimento do trabalho. Do contrário, o processo não tramita naquele período, 

fazendo com que outros mais recentes terminem antes, o que só é aceitável a título 
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de exceção. A regra é que terminem antes os que ingressaram primeiro no 

Judiciário. 

É impossível explicar ao cidadão que o seu vizinho tinha um processo 

tramitando sobre um fato que aconteceu muito depois do seu e já fora sentenciado, 

e o seu continua aguardando providências. As pessoas que não estão 

cotidianamente trabalhando com o Judiciário não compreendem isso, e é natural que 

seja assim. Daí a necessidade que havia de se mudar essa situação. 

 

Figura 6 - Escaninho “personalizado” 

 
Fonte: Arquivo pessoal, 2018. 
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Aos novos integrantes do quadro funcional eram repassadas as rotinas da 

forma como se entendia correto, sem muitas respostas aos porquês, nem 

embasamentos em normatizações internas. Se fazia de certa forma porque sempre 

se havia feito assim. 

Pelo Princípio da Legalidade, a gestão pública deve ter seu embasamento 

nas disposições constitucionais e determinações infralegais, sob pena de 

questionamento acerca da validade de seus atos, bem como de apuração 

administrativa. Daí a importância de constante treinamento dos servidores, bem 

como de acesso fácil às informações atinentes às rotinas cartorárias e aos 

procedimentos específicos necessários ao cumprimento correto das demandas 

contidas em cada procedimento judicial. 

Os documentos recebidos para juntada aos autos ficavam em cima das 

mesas, com um bilhete na frente indicando o dia em que chegou ao cartório, como 

se verifica da figura abaixo. 

 

Figura 7 - Documentos recebidos para juntada aos autos 

 
Fonte: Arquivo pessoal, 2018. 
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Diante da importância que tem a juntada dentro do cartório, posto que é um 

dos motivos de impulso processual, essa prática prejudicava em muito a celeridade 

e, por ser uma técnica arcaica, não trazia segurança nem benefícios para as partes. 

Outro item de extrema relevância no cartório, os prazos processuais eram 

controlados com folhas que pendiam para fora dos escaninhos, conforme figura 

abaixo. 

  

Figura 8 – Escaninho de controle de prazos 

 
Fonte: Arquivo pessoal, 2018.  

 

Os legisladores não têm noção dessa realidade, porque não está ao alcance 

deles as práticas que são desenvolvidas para tornar efetiva a entrega da prestação 

jurisdicional determinada em lei. As normas que envolvem juntada, prazos 

processuais, etc, terminam em processos localizados em escaninhos cartorários, e 

muitas vezes não se tornam eficazes porque a estrutura de trabalho não permite que 

prática e teoria se inter-relacionem. 

Essa era a realidade que se vivia no cotidiano de trabalho e que, 

certamente, se repete em outros cartórios pelo Brasil, como afirma Colzani (2017, p. 

7): 

 

[...] cada cartório, juiz, escrivão e técnico tinham a sua maneira de 
aplicar os procedimentos cartorários de forma diferente. Havia uma 
infinidade de práticas diferenciadas para uma mesma situação que 
os clientes externos não sabiam qual era o procedimento correto. A 
dessincronia do funcionamento dos cartórios judiciais era perceptível 
em todas as Comarcas e até de cartório para cartório de uma mesma 
comarca. O fenômeno vinha-se agravando ao longo dos anos pela 
falta de mecanismos de tratamento das informações jurídicas, que 
devem ser do conhecimento dos juízes, escrivães e técnicos 
judiciários, operadores dos processos. 
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Havia muita desorganização, desde os escaninhos até as mesas, o 

ambiente transmitia uma ideia de desleixo e de falta de capricho. As funcionárias da 

limpeza evitavam tirar os autos das mesas para higienizar o local, e com isso o pó se 

alastrava, trazendo insalubridade. Quando se tirava uma pilha de processos ficava a 

marca do tempo na mesa, registrando, de certa forma, que ele transcorreu enquanto 

aqueles processos não tinham seguimento. 

Mesmo diante das inúmeras circunstâncias exemplificadas acima, que 

demonstram a fragilidade de um sistema que precisa funcionar, sob pena de não 

proporcionar a entregar efetiva do bem jurídico, não poucos entendem que o 

problema do Judiciário está atrelado ao custo que ele representa, ou ao acesso 

irrestrito preconizado pela CF; à carência de boas lei, ao baixo custo do ajuizamento, 

que dá vazão à litigância frívola, e até à falta de capacitação. 

Assim, será feita uma análise dessas condições, que parecem se sobrepor à 

importância e à responsabilidade do cartório como peça primordial para a geração 

de celeridade dentro do Judiciário. 

O problema do Judiciário não é o fato de que seus recursos são finitos e as 

demandas infinitas, que faltam recursos financeiros para atender bem a demanda 

existente. Até porque as informações do CNJ (2017, p. 51-53) em seu Relatório de 

2017 dão conta de que o valor que cada cidadão paga para ter o Judiciário em 

funcionamento caiu de um ano para o outro. 

Por tudo que se viu até aqui, é possível afirmar que o que falta é saber 

trabalhar organizadamente com os recursos disponíveis, aprendendo a gerir grandes 

quantidades de processos. Para Haddad (2016), “somente em casos extremos a 

prestação de serviço público de qualidade depende de mais dinheiro e mais 

pessoas.” A desorganização e a falta de planejamento acabam gerando mais custos 

internos, por isso, é possível afirmar que não é somente o tempo que é 

desperdiçado quando há um inadequado gerenciamento de processos, mas também 

os recursos financeiros. 

O problema do excesso de judicialização pode ser um motivo da lentidão do 

Judiciário, conforme comentou em entrevista o chefe de cartório da 1ª Vara Criminal, 

para quem “a judicialização de tudo não é compatível com a estrutura existente no 

Judiciário”. O aumento expressivo do volume de ações leva a necessidade de gerir 

essa quantidade e isso pode ser um desafio a ser encarado mediante a utilização de 

ferramentas gerenciais. 
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Diante da análise feita por Grangeia (2011) de que existem maneiras de 

controlar a qualidade dos serviços prestados através da administração cartorária 

judicial; do exemplo de Maurique de que dialogar com outras áreas, como a 

administração, faz com que se trabalhe com uma visão diferenciada que dá 

resultados quando o assunto é celeridade, e, por último, do que ocorreu na Vara 

Criminal de Araranguá, onde, após aplicação de planejamento estratégico, verificou-

se ótimos resultados para os jurisdicionados; todos esses exemplos demonstram 

que havendo dedicação no desenvolvimento dos trabalhos cartorários é possível 

enfrentar qualquer volume mais expressivo. 

Sob outro prisma, não é o jurisdicionado que deve se adequar à falta de 

agilidade do Poder Judiciário, tendo limitado seu acesso. A própria CF quis que o 

acesso à justiça fosse amplo: o próprio Ministério da Justiça tem um link (ANEXO B) 

que direciona para um serviço de localização de órgãos do judiciário relacionados à 

necessidade do cidadão, conforme o assunto que ele pretende resolver, ou seja, foi 

disponibilizado um canal de fácil acesso ao cidadão para encontrar o local do 

Judiciário onde pode ser resolvido seu problema. 

Sendo assim, a adequação deve partir do próprio Judiciário, utilizando 

ferramentas que já se mostraram eficazes e eficientes para sanear a morosidade 

processual. 

A respeito de alternativas, o chefe de cartório da 1ª Vara Criminal de 

Araranguá entende que deveria existir um ´pré-Judiciário´ nas delegacias de polícia 

civil, principalmente em relação aos conflitos relativos à violência doméstica. Caberia 

prover aos delegados possibilidades de intermediação dos conflitos, com uma 

equipe multidisciplinar de profissionais: defensor, assistente social, psicólogo, etc, 

para que só chegassem ao Judiciário casos realmente relevantes. 

A falta de informatização poderia ser considerada empecilho se 

estivéssemos tratando somente de sistemas limitados a banco de dados, como era 

na década de 80. Com as novas tecnologias, acessíveis por vezes gratuitamente, 

não há que se falar mais em problemas com informática. Em entrevista feita a uma 

técnica judiciária auxiliar, na Comarca de Araranguá, ela ressaltou que “o 

treinamento para que se usufrua de todas as potencialidades de um sistema de 

informática é fundamental para que se possa obter todos os benefícios possíveis 

das tecnologias colocadas à disposição da instituição.” 
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A falta de força de trabalho no Judiciário pode influenciar no bom andamento 

dos cartórios, e o CNJ mencionou no Relatório de 2017 que todos os ramos de 

Justiça possuem demanda processual superior ao número de servidores, cargos e 

funções alocadas no 1º grau de jurisdição. Contudo, capacitar as pessoas para 

trabalhar com controle de qualidade de processos e procedimentos também é 

essencial. Do contrário, a tendência é aumentar o estoque de processos, o que 

levará à falta de pessoal em qualquer período. 

Todavia, há que se ressaltar que um mínimo de servidores para colocar em 

funcionamento todas as engrenagens planejadas é fundamental, e muitas vezes o 

que se verifica é a total escassez de pessoal, que acaba por comprometer o trabalho 

de planejamento do cartório. 

Por sua vez, para quem entende que a ausência de boas leis é uma 

preocupação, SILVA (2006, p. 8-9) afirma que:  

Os Cartórios Judiciais não compõem o foco imediato de atenção da 
ciência processual ou da Administração Pública, tampouco do 
legislador reformista ou dos gestores dos tribunais. Pela doutrina 
processual, o cartório judicial sequer recebe tratamento autônomo. 
Os servidores, individualmente, são classificados como “auxiliares da 
justiça”, ao lado dos peritos, oficiais de justiça, intérpretes e outros, 
mas os cartórios não são categorizados em separado. Já a ciência 
da Administração Pública não está próxima o suficiente do universo 
forense para analisar e propor novos modelos de gestão dos 
tribunais e dos cartórios. As reformas legislativas em matéria 
processual focam pontualmente institutos processuais específicos, 
criando-os, alterando-os ou dando-lhes novos caminhos ou efeitos, 
sem, contudo, considerarem que esses institutos se consolidarão em 
atos e peças judiciais – tão somente por isso que é possível 
vislumbrar que qualquer novo instituto processual não terá o efeito 
esperado se não for bem operado pelos atores do sistema de justiça 
e, especialmente, pelo cartório judicial. 

 

O excesso de legislação e recursos podem comprometer a qualidade dos 

serviços, mas é preciso atentar para o fato de que a falta de gestão procedimental 

da engrenagem judiciária, sem padronização de procedimentos, que tornem o tempo 

de tramitação do processo menor, é que tem o condão de minar os cartórios de 

atrasos e ineficácia. 

Entretanto, cabe aqui uma ressalva importante, feita pelo entrevistado que já 

foi advogado e é técnico judiciário auxiliar da Comarca de Araranguá/SC e assessor 

de gabinete na 3ª Vara Cível: “o NCPC, por exemplo, colocou as condições da ação 

como análise de mérito, o que gera muitos atos protelatórios e obrigatória a 
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passagem dos autos para análise integral pelo magistrado. Assim, existem poucos 

filtros que retêm ajuizamentos indevidos e frívolos.”  

A respeito da necessidade de alteração da legislação processual cível, o 

referido entrevistado entende que “urge transformar em sincrético o processo, para 

que numa fase só se resolva a questão ajuizada; da mesma forma, é importante 

diminuir os prazos processuais e os atos protelatórios”. Afora isso, para ele “falta 

fazer uso das ferramentas que já existem na lei, e que dizem com o julgamento 

antecipado da lide”. 

O baixo custo ou a ausência dele para o ajuizamento de ações oportunizaria 

as chamadas demandas frívolas, caso o problema não residisse em não saber tratar 

com quantidade volumosa de processos judiciais. Limitar ao cidadão o ingresso com 

uma pretensão no Judiciário não é o caminho para dar celeridade e um melhor 

acesso ao Judiciário. 

Se existem ações frívolas, que a elas seja dado tratamento legal punitivo, já 

existente. O que não se aceita é misturar um problema (ingresso de ações frívolas) 

com outro (falta de celeridade no Judiciário), até porque mesmo quando o acesso ao 

Judiciário não tinha a amplitude constitucional que tem já havia o problema da falta 

de celeridade. 

Há que se mencionar que o aumento no número de ajuizamentos também 

decorre em larga escala da forma como a sociedade vê o judiciário. Procura-se um 

“salvador” para os males do executivo, para a corrupção no legislativo, e resta ao 

judiciário, muitas vezes, uma função que ele não tem. Assim, é premente uma 

mudança cultural, no sentido de instruir mais o cidadão a respeito da efetiva função 

do Poder Judiciário, com informativos e debates populares. Além disso, 

considerando que somos um país que assiste muito a telenovelas, nelas também 

deve ser mostrado um Judiciário com outro viés, menos paternalista, para que a 

influência exercida por esse meio de comunicação não dê a ideia de que as 

infindáveis demandas que surgem todo o dia devem ser abarcadas e resolvidas 

numa sessão de tribunal. 

A relação existente entre o Poder Judiciário e a atividade do mercado 

também pode ser um motivo para rechaçar a ideia de se começar a ver com mais 

cuidado o procedimental cartorário, para fins de incremento da gestão judiciária. 

Há mercados muito fortes, até mesmo se sobrepondo ao poder do Estado, 

quiçá ao sistema jurídico. O Banco Mundial indicou que o Poder Judiciário brasileiro 
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influencia no risco Brasil e com isso os investidores deixam de trazer recursos para o 

país (DAKOLIA, 1996). Essa é a oportunidade em que a análise econômica do 

direito passa a ser parte do diálogo, fazendo parecer que é inócuo trabalhar o 

funcionamento dos cartórios judiciais quando os objetivos externos e os interesses 

econômicos não têm essa pretensão. Para tanto, é necessário que se faça uma 

breve avaliação dos impactos da Law and Economics, de Guido Calabresi e Richard 

Posner (apud MATTEI, 2011). 

O que se percebe é que o mercado mundial, com seus atores empresariais, 

dita as leis. Para Ugo Mattei (2011, p. 469): 

 

Aqueles acadêmicos e advogados que se preocupavam com valores, 
com a justa distribuição dos recursos, com os problemas de aceitar 
incondicionalmente o paradigma do Homo Economicus, são agora 
descritos como idealistas sentimentais ou ingênuos estudantes de 
primeiro ano, simplesmente incapazes de compreender a lógica real 
de como as coisas funcionam. [...] regras legais estão à venda [...] 
quem investir mais em ajuizamento e legiferação (inclusive com a 
contratação de advogados mais caros e lobistas) irá ‘naturalmente’ 
se beneficiar dos retornos do investimento vencendo em um 
processo ou obtendo um ambiente legal amistoso para os negócios. 
A perda de prestígio da profissão do advogado segue tanto por ser 
determinada por tendências políticas como por interesses 
comerciais. 
 

Leis tendenciosas, ditadas por agentes fortes do mercado, acabam por 

levantar questionamentos basilares do direito, e surge a dúvida sobre o que mais 

pesa na balança de Themis: a justiça ou a obtenção de lucros. 

Garantir igualitariamente o acesso à justiça a todos e estar atento aos 

desequilíbrios do poder decorrentes de relacionamentos econômicos são questões 

que aqui não poderão ser analisadas com a profundidade que merecem, já que se 

trata de algo um tanto complexo. 

No entanto, impensável é tratar da importância do bom funcionamento dos 

cartórios brasileiros sem mencionar que o modelo decorrente da perspectiva mundial 

que aponta para a eficiência do direito está atrelada a concepções oportunistas. 

Considerando que esse tema poderia ser objeto de um outro estudo de 

caso, diante da importância que abriga, objetiva-se aqui tão somente não deixar de 

mencioná-lo, até pela possibilidade de aplicabilidade no Brasil. Até que ponto 

entendemos que o judiciário deve dar lucro, tornando seu acesso mais caro de modo 

a evitar ações frívolas. Nessa toada, cabe comentar sobre a importância da 
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declaração de hipossuficiência econômica e da necessidade premente de 

comprovação documental nos autos, haja vista expressiva quantidade de casos em 

que se verifica que a declaração em relação à própria condição econômica é falsa. 

Nesse sentido, caberia que o judiciário fosse interligado com a Secretaria da Receita 

Federal e, detentora da informação, burlasse os pedidos de justiça gratuita, mas 

principalmente, punisse aqueles que querem as benesses do judiciário sem, 

realmente, necessitar. 

 

3.2 MUDANÇAS RELEVANTES 

 

Era visível que no cartório da Vara Criminal faltava rever vários 

procedimentos e estratégias para trabalhar com um volume expressivo de 

processos, entretanto mostrava-se imprescindível naquele momento a figura de um 

líder. 

Para Cavalcanti (2005, p. 36): 

 

Não obstante o ritmo e a intensidade das mudanças em nossos dias, 
o caráter artificial das organizações requer estruturas e mecanismos 
formais de gestão, ainda quando sujeitos a remodelagens em 
menores espaços de tempo. 

 

Em outubro de 2010 tomou posse na Vara Criminal de Araranguá/SC um 

analista jurídico que, como chefe de cartório, demonstrou em pouco tempo que tinha 

as qualidades necessárias para mudar aquela situação, com equilíbrio nas ações, 

combinando ressurgências e insurgências e tendo sabedoria para aguardar os frutos 

de um trabalho árduo, sem receio de correr riscos e rever procedimentos, orientou 

os servidores para um Judiciário melhor planejado e mais ágil. 

Nesse momento é importante mencionar a observação que o atual 

magistrado da 3ª Vara Cível de Araranguá/SC fez em entrevista: “Não é simples 

efetivar mudanças em cartórios com servidores com bastante tempo de serviço 

público, que já se acostumaram a trabalhar de determinada maneira.” E isso reforça 

a necessidade de um gestor, que utilize técnicas de condução da equipe, como 

ocorreu com o chefe de cartório da Vara Criminal de Araranguá/SC. Mesmo os mais 

resistentes às mudanças participaram dela e ajudaram, ainda que não de forma 

integral, mas houve uma percepção de que havia um objetivo a ser alcançado e 
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cada um era peça fundamental para atingir o resultado final, que era eliminar o caos 

instaurado na unidade. 

E com o ingresso desse servidor como analista jurídico começaram a 

aparecer os primeiros sinais de que aquela unidade judiciária iria mudar totalmente. 

Implantando algumas regras básicas decorrentes do programa 5S, ele 

começou pela numeração sequencial dos escaninhos e relocalização de todos os 

processos. Foram encontrados processos em locais errados e, mais grave ainda, 

outros que exigiam procedimentos urgentes e imediatos, mas estavam num limbo. 

Foi necessário um treinamento específico para entender a lógica da nova 

localização feita, posto que não fora aleatória: mais perto do balcão de atendimento 

do cartório ficaram os escaninhos de recebimento de processos, os autos nos quais 

o acusado assinava mensalmente um relatório de presença, os registros de cargas 

ao advogado e ao Ministério Público, entre outros. E foi alertado sobre a importância 

de colocar os processos nos escaninhos corretos, sob pena de relocalização de todo 

o cartório novamente, incidindo em perda de tempo. 

SILVA (2008, p. 15), quando tratou do tema relacionado à burocracia judicial 

brasileira, no 32º Encontro Anual da Associação Nacional de Pós-graduação e 

Pesquisa em Ciências Sociais, explicou que: 

 

algumas rotinas burocráticas simples têm um efeito enorme sobre o 
tempo total do processo. Como exemplo, a publicação de uma 
decisão (no Cartório A, chegou-se a uma soma equivalente a 63.6% 
do total) e a juntada de algum documento. 

 

Enfim, todos os escaninhos foram renumerados e os processos que ficavam 

embaixo das mesas ou em cima das estantes também foram finalmente localizados. 

O cartório ficou mais organizado e eliminou-se a personalização de escaninhos. Isso 

ajudou na localização rápida dos processos, no controle dos fluxos de trabalho e no 

cumprimento dos processos pendentes, já que houve uma disposição e ordenação 

baseados nas etapas em que haveriam de ser cumpridos dentro do cartório. 

As mesas de cada servidor foram numeradas para que os processos que 

estavam em cima delas fossem localizados em escaninhos próprios de cada 

servidor. A regra era só manter em cima da mesa o processo com o qual se estava 

trabalhando. Os demais ficavam localizados no escaninho da mesa do servidor. 

Uma iniciativa aparentemente simplória, mas que evitou muitos dissabores: muitas 
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vezes um processo que estava empilhado na mesa do servidor era requisitado por 

alguém no balcão. Como a mesa não era uma localização possível pelo SAJ – 

Sistema de Automação Judicial, ninguém sabia onde estava o processo. A pessoa 

que atendia o balcão tinha que perguntar de mesa em mesa se o processo estava 

com o servidor, e isso representava tempo perdido e prova de desorganização. 

Todos esses exemplos e detalhes relatados acima podem parecer diminutos 

frente ao problema que se enfrenta em decorrência da morosidade do Judiciário, 

contudo, para quem trabalha diuturnamente em cartório é visível que, ao final, 

juntando dezenas de procedimentos que emperram o andamento dos processos, 

quem paga a conta de tanto tempo perdido é o jurisdicionado. Metaforicamente, a 

bola de neve vai se formando a partir de pequenos atos que não são tratados com 

importância, que são feitos de qualquer maneira, mas que na soma com os demais, 

formam uma verdadeira avalanche. 

Dando continuidade ao relato, eliminou-se as pilhas sem fim que ficavam em 

cima das mesas, e que davam uma sensação de atolamento de serviço. A limpeza 

da sala foi facilitada, pois agora a funcionária conseguia higienizar adequadamente o 

local. 

Com isso, de imediato minimizou-se o problema de não localizar os 

processos dentro do cartório. Logicamente, houve um período de adaptação, mas 

depois de um tempo começou a funcionar muito bem a localização dos processos. 

Assim, o tempo que se dispendia na localização de processos não 

encontrados agora foi remanejado para funções mais importantes, como 

cumprimento de atos processuais. Sem contar que os servidores não precisaram 

mais passar por situações desconcertantes, como ter que anunciar para a parte que 

estava no balcão que seu processo estava perdido. 

Resolvida a localização, foi a vez de trabalhar com o conteúdo dos autos. 

Não havia uma organização lógica nem padronizada dos atos processuais. Quem 

precisava entender o que tinha ocorrido no caso judicial precisava folhear, voltar, 

rever. 

Verificado isso, houve a identificação das peças processuais constante dos 

autos, mediante a colocação de etiquetas com o nome das principais peças 

processuais; foi providenciada a retirada de documentos grampeados na contracapa 

e de bilhetes; para processos com mais de 200 páginas abriu-se novos volumes; 
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para os processos novos, recém chegados, eram utilizadas folhas já perfuradas, 

para que quando juntadas aos autos ficassem harmônicas e fáceis de manusear. 

Detalhes importantes como atualização de dados cadastrais das partes e 

procuradores foram providenciados, para que constassem de forma correta e 

completa na capa frontal do processo e também no SAJ. Não foi um trabalho fácil, 

apesar de bastante importante. Em muitos casos o “indiciado” constava na condição 

de ”a apurar”. Primeiramente, se era indiciado não poderia estar sem identificação 

nominal, pois uma vez indiciado, haveria de ter sido especificada sua identidade no 

relatório da delegacia de polícia. O fato é que, no mais das vezes, o que havia 

registrado no cadastro não coincidia com o que estava nos autos, como quando o 

indiciado era tão somente investigado, o que é grave já que consta dos autos com 

uma qualificação mais grave e inverídica. Outros eram indiciados, já tinham sido 

denunciados e ainda constavam como investigados, o que também é bastante 

temeroso para fins de informações de antecedentes: trata-se de credibilidade de 

informação pessoal. Vai muito além de uma atualização cadastral. São dados que 

vão constar numa rede imensa e servir para uma série de análises, razão pela qual 

não podem ser manejadas de qualquer maneira, sem cuidado, sob pena de 

responsabilização. 

A numeração das páginas constantes nos autos também teve de ser feita 

num número expressivo de processos, o que também diz com a veracidade do 

encadeamento existente dentro dos autos, principalmente por se tratar de processo 

criminal, onde uma prova documental importante, por exemplo, pode ser eliminada 

dos autos caso não haja uma sequência numérica de páginas.  

A identificação com tarja verde na capa dos processos relativos à Meta 2 do 

CNJ, localizando-os apartados dos demais, foi bastante eficaz. Esse procedimento 

facilitou não só o manuseio, mas colaborou no delineamento de metas de 

cumprimento prioritário dos processos que faziam parte da Meta 2 do CNJ. 

Outra mudança que ocorreu foi quanto ao atendimento no balcão. Passou-se 

a atender sempre conferindo o documento com o nome da pessoa que requeria 

algum procedimento, verificando se era parte e se o endereço cadastrado estava 

atualizado, se não tinha nenhum ato de citação ou intimação pendente que pudesse 

ser feito imediatamente, e dando especial atenção para os casos sigilosos, bem 

como para o regramento incidente sobre as cargas de processos. 
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Quem era designado para ficar no atendimento recebia do chefe de cartório 

instruções sobre como proceder, dando mais segurança na hora de informar. Assim, 

as pessoas eram atendidas com mais rapidez, sobrando tempo para o servidor 

adotar outros procedimentos cartoriais que necessitavam cumprimento. 

Retrabalho e perda de tempo processual por falta de atendimento de 

requisitos específicos de envio de processos ao TJSC ou ao arquivo central 

estendiam em muito o tempo de tramitação e atrapalhavam a celeridade processual. 

Para tanto, o uso de checklist específico, criado pelo chefe de cartório, fez com que 

os processos deixassem de retornar do TJSC com pendências para solucionar e 

posterior devolução, o que atrasava o andamento processual e, podia levar até 

mesmo, dependendo do caso, à prescrição. Abaixo, detalhes do checklist: 

 

Quadro 2 - Remessa ao TJSC 

1. Acusado intimado  (  ) SIM (  ) NÃO 

2. MP intimado (  ) SIM (  ) NÃO 

3. Defensor intimado (  ) SIM (  ) NÃO 

4. Certificada tempestividade da 
apelação 

(  ) SIM (  ) NÃO 

5. Histórico atualizado (  ) SIM (  ) NÃO 

6. Verificada paginação (  ) SIM (  ) NÃO 

7. Razões apresentadas (  ) SIM (  ) NÃO 

8. Contrarrazões apresentadas (  ) SIM (  ) NÃO 

9. Imprimir carimbo movimentação 
70388 + localização 318 

(  ) SIM (  ) NÃO 

10. Tem determinação na sentença p/ 
voltar ao juiz p/ verificar prescrição 

(  ) SIM (  ) NÃO 

11. As pendências (árvores) foram 
baixadas 

(  ) SIM (  ) NÃO 

Fonte: Arquivo pessoal. 

 

 

Os processos com bens apreendidos, a serem devolvidos, ou com valores 

depositados, a serem destinados, tiveram primeiro providenciadas as devidas 
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destinações, e só depois foram mandados definitivamente para o arquivo central, 

graças, também, à utilização de checklist, com as seguintes disposições: 

 

Quadro 3 - Lista de verificação para arquivamento 

ITEM FOI CUMPRIDO? 

Verificar ser houve sentença transitada em julgado, 
com a devida certidão 

(  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Lançar eventos no Histórico de Partes (  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Lançamento do nome do réu no rol de culpados; b) 
Oficiar à Justiça Eleitoral para os fins do art. 15, III, 
da Constituição Federal; d) providenciar a remessa 
dos dados ao cadastro de antecedentes na base de 
dados da Corregedoria-Geral da Justiça; ESTES 
ITENS ficam automaticamente cumpridos com o 
lançamento da Sentença Penal Condenatória 
transitada em julgado no Histórico de Partes. 

(  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Formar  PEC (certificar nos autos da Ação Penal) (  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Comunicar à vítima, conforme artigo 201, § 2º do 
CPP 

(  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Custas (  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Multa (  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

URH (  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Tóxicos para destruir (  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Armas apreendidas (verificar SAJ e SNBA) (  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Bens apreendidos (verificar SAJ e SNBA) (  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Valores depositados na Conta Única 
(verificar SAJ e SNBA) 

(  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Situação dos processos apensados/entranhados (  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Situação de mandados ou Carta Precatória em 
aberto 

(  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Documentos não juntados (pendências) (  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Expedientes não confirmados (  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Inscrição no SAT (multa) (  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Lançar a movimentação “70459 - Ajuste Correicional 
- PEC desnecessário” para os casos em que houve 
sentença condenatória, mas com causa 
superveniente que indique a desnecessidade do 
PEC (extinção da punib extinção da pena etc) 

(  ) SIM     (  ) NÃO    (  ) PREJUDICADO 

Fonte: Arquivo pessoal. 

 

Com isso, evitou-se a devolução de autos do arquivo central por pendências 

não atendidas, responsáveis pelo não encerramento definitivo da lide. 
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Como não poderia deixar de ser, essas medidas, que envolvem diretamente 

o princípio da eficiência e da eficácia, foram modificando aos poucos a rotina do 

cartório. 

Iniciou-se uma cobrança mútua entre os componentes da equipe, por maior 

qualidade quanto ao trabalho desempenhado, já que ele influenciava no fazer do 

próximo servidor, que pegaria o processo judicial e identificaria que havia 

pendências ainda não cumpridas pelo servidor anterior e isso prejudicava o 

cumprimento de uma audiência, por exemplo, porque antes há que se cumprir a 

determinação pendente para só então ser possível expedir atos de intimação para a 

audiência pautada. 

Fazia parte do processo que se instaurava no cartório a resistência às 

mudanças. Por outro lado, com o passar do tempo aquelas alterações ajudariam 

muito no desenvolvimento do serviço, facilitando e tornando o trabalho mais fluído e 

rápido, sem mencionar a sensação de trabalhar num local visivelmente mais limpo, 

conforme se verifica na figura que segue. 

 

Figura 9 - Novo visual do cartório ao final do expediente 

 
Fonte: Arquivo pessoal, 2018. 

 

Mas a regra mais impactante foi a do cumprimento dos processos em ordem 

cronológica. Nenhum processo, nem sequer uma juntada deveria ser cumprida antes 

de outra mais antiga. Parece óbvio, mas faz toda a diferença e cumpre com o 

princípio da finalidade: naturalmente, o interesse público é de que na administração 

pública um processo mais antigo termine antes de outro mais recente. A menos que 

aconteça alguma intercorrência anormal ou se for um caso mais complexo que 

demande mais procedimentos, o usual é que o processo que ingressou 
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anteriormente no Judiciário finde antes daquele mais novo. Importante também 

destacar que agora os processos de cumprimento prioritário - Meta 2 do CNJ, 

ficavam separados dos demais para priorizar o seu trato em relação aos demais. 

São aqueles casos anteriores a cinco anos e que, por determinação do CNJ, devem 

ser cumpridos antes dos demais. Sem um mínimo de organização e separação dos 

autos é impossível cumprir essa exigência. Daí a importância da organização 

cartorial, pois refletirá no andamento das lides. 

 

Figura 10 - Identificação dos processos ref. Meta 2 

 
Fonte: Arquivo pessoal, 2018. 

 

Outra regra que facilitou o andamento dos processos foi a utilização da 

figura do ato ordinatório, prevista na legislação interna do TJSC. Com ele, evita-se 

encaminhar o processo ao juiz somente para que ele determine, por exemplo, a 

expedição de um novo mandado de intimação para o endereço fornecido pelo 

Ministério Público. Isso facilitou sobremaneira a fluidez processual e era uma 

ferramenta que sempre existiu, embora não fosse utilizada pelo cartório 

anteriormente. 

 

Houve mudança na forma de tratar a juntada de documentos, antes em cima 

de mesas, e agora em pastas, possibilitando o acesso fácil à juntada, tão importante 

num cartório. Separou-se tudo em pastas, por final de número de processo, e por 
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ano, conforme Figura 11. Ficou fácil verificar quando havia algum documento por 

juntar e criou-se a regra de que nenhum processo poderia sair do cartório com 

juntada pendente. 

Feita a juntada de tudo que estava “represado”, se procurou deixar as pastas 

sempre atualizadas, somente com aqueles documentos cujos processos não se 

encontravam fisicamente no cartório. 

 

Figura 4 - Pastas para organização da juntada 

 
Fonte: Arquivo pessoal, 2018. 

 

Quanto ao espaço físico e ao material que se dispunha para trabalhar, 

também havia problemas. Então foi refeito o desenho da sala e readequado a um 

formato que permitisse uma troca de informações constante entre os servidores, 

cumprindo o princípio básico da administração relacionado ao planejamento 

estratégico, chamado gestão da comunicação. 

Alguns computadores não funcionavam, as cadeiras e mesas estavam 

quebradas. Então o chefe de cartório buscou em outras unidades computadores que 

estavam sem uso, bem como mesas e cadeiras que só atrapalhavam em outros 

setores, ocupando espaço. Tendo mais computadores, cadeiras e mesas conseguiu-

se contratar mais estagiários para ajudar na rotina cartorária, o que foi 

extremamente importante naquele momento de reorganização. 

Alguns servidores se entusiasmaram e sentiram necessidade de saber mais 

sobre os procedimentos, porque até então havia um servidor só para formar 

processos de execução criminal, outro só para expedir antecedentes criminais, e 

assim por diante. As habilidades não eram compartilhadas, logo a informação não 
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era disseminada para que todos tivessem ao menos uma ideia geral de tudo que se 

fazia ali no cartório. Foi quando o chefe de cartório reuniu grupos, que chegavam 

antes do horário, para aprender melhor procedimentos como lançamento de 

histórico de partes, cumprimentos genéricos, etc. 

Não foi suficiente. A equipe pedia mais. Foi quando o chefe de cartório 

solicitou ao Tribunal de Justiça um curso, fora do horário de trabalho, que trataria 

dos procedimentos envolvendo um cartório criminal, e então houve a padronização 

do conhecimento. 

Talvez nada disso fosse necessário se houvesse no site do TJSC um 

instrumento de busca por assunto que munisse o servidor de informações relativas 

às rotinas cartorárias e processuais. 

No site existem normatizações internas, mas a consulta apresenta falhas, 

não se mostrando uma ferramenta eficaz e ágil. Por exemplo: existe uma resolução 

da CGJ referente à tornozeleira eletrônica, que foi encaminhada por email a todos os 

servidores. Entretanto, se o email não for localizado pelo servidor com facilidade ou 

se tiver sido deletado indevidamente, deve haver uma outra forma de obter a 

informação no site do TJSC. 

Como se verifica na ilustração abaixo, acessando o site existe a opção de 

provimentos e circulares (que não é o caso, tratava-se de resolução). Há também o 

campo “normas e orientações” mas não explicita a categoria “resolução”. Feita uma 

busca por “tornozeleira” não se obtém nenhum resultado. Em suma, não é uma 

ferramenta que auxilia no cotidiano do servidor que se encontra em dúvida sobre um 

procedimento. Daí a importância que teve o treinamento recebido pelos servidores. 
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Figura 5 - Site do TJSC relacionado à CGJSC 

 
Fonte: TJSC, 2018. 

 

E no e-mail corporativo, o servidor recebe constantemente novas 

orientações, o que dificulta a reunião de informações e provoca insegurança no 

desenvolvimento do trabalho. Como se verifica abaixo, só no mês de outubro houve 

várias normatizações enviadas: 

 

 
Figura 63 - Email corporativo com inúmeras orientações recebidas no mês de outubro 

 
Fonte: Arquivo pessoal, 2018.. 
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Dentre inúmeros indicativos levantados pela CGJSC em suas inspeções 

alguns chamam a atenção e podem ser verificados nos relatórios que constam do 

ANEXO C. 

Comparando o Relatório de Inspeção Correicional CGJ 044/2010 de abril de 

2010 com o de abril de 2013, verificou-se que: 

1) havia 205 processos sem movimento há mais de 365 dias em 2010 e 

apenas 4 processos nessa condição em 2013; 

2) quanto às petições intermediárias pendentes de juntada, em 2010 havia 

1.079, e em 2013 apenas 134. 

Numa busca aleatória por um processo que tramitou na Vara Criminal de 

Araranguá antes do ano de 2010 e outro que tramitou após a implementação da 

gestão cartorial, foi possível obter as seguintes informações sobre o tempo de 

tramitação:  

Tabela 1 - Diferença no tempo de tramitação durante a fase de conhecimento 

NÚMERO DO PROCESSO 004.04006549-2 004.14.004571-0 

DATA DO FATO 13.06.2004 12.06.2014 
DATA DA DENÚNCIA DO MP 09.09.2005 30.06.2014 

DATA DA SENTENÇA 14.12.2010 25.03.2015 
INSTAURAÇÃO DO PEC 25.08.2011 17.06.2015 

TEMPO TOTAL 7 ANOS 1 ANO 

Fonte: Elaboração da autora, 2018. 

 

Apesar de ambos processos tratarem do mesmo tipo de delito, crime de 

trânsito, no primeiro caso ainda não se trabalhava com métodos de gestão das 

rotinas e procedimentos cartoriais, e a comparação chama a atenção: trata-se de 

uma denúncia relativa a um fato que ocorreu em junho de 2004 e levou sete anos 

para alcançar o momento da sentença; de outro lado, em junho de 2014, um 

processo iniciou sua tramitação, e em um ano a fase de conhecimento findara, já 

propiciando o cumprimento da pena. 

Enquanto eram implementados métodos de gestão e planejamento do 

cartório, em 20 de outubro de 2011 houve a transformação da Vara Criminal de 

Araranguá em 1ª Vara Criminal e foi criada uma segunda unidade denominada 2ª 

Vara Criminal. 

Mas as medidas para manter e melhorar o funcionamento do cartório 

continuaram na 1ª Vara Criminal, onde se manteve lotado o analista jurídico, chefe 

de cartório que teve a iniciativa de implantar as mudanças organizacionais descritas 

até aqui. 
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O atual juiz de direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Araranguá, quando 

questionado sobre o trabalho desenvolvido no cotidiano, entende que é fundamental 

sistematizar o trabalho, e não somente trabalhar; é preciso estar sempre se 

perguntando: ´E no macro, como está o funcionamento dos trabalhos´. 

O fato é que é muito importante ter esse olhar, ter alguém que esteja sempre 

analisando o todo, a engrenagem do trabalho, para que saiba fazer os ajustes que 

não se dão conta aqueles que estão se dedicando ao trabalho propriamente dito. É o 

“macro” acima mencionado, trazido pelo magistrado. 

Nesse diapasão, a seguir será traçado um paralelo entre aquilo que foi 

explicitado acima, a respeito da Vara Criminal de Araranguá, e as ideias dos quatro 

autores eleitos por Grangeia, mencionados no Capítulo 2. 

Será verificado como, de certa forma, Galbraith, Oliveira, Weick e Cavalcanti 

identificaram pontos nevrálgicos que também foram objeto de atenção durante o 

processo de implementação de planejamento estratégico na Vara Criminal de 

Araranguá/SC. 

Em consonância com o entendimento de Galbraith, a primeira medida 

tomada pelo chefe de cartório foi explicar para a equipe o processo de mudança e 

porque ele era importante. Depois, com a falta de computadores e cadeiras, ele 

tomou a iniciativa de buscar material dentro do próprio ambiente de trabalho, e 

encontrou, podendo colocar mais mão-de-obra para trabalhar no cartório. Quanto à 

capacidade organizacional, há que se dizer que ela foi muito importante, porquanto 

na equipe havia vários tipos de servidores, uns recém-chegados, outros com vinte 

anos de função pública, e era bastante importante que naquele processo de 

transição todos estivessem dispostos a compartilhar dos mesmos objetivos. 

A partir das dimensões de Galbraith (1997) (tarefa, estrutura, informação e 

processo decisório, sistemas de recompensas e pessoas), passa-se a pontuar as 

variáveis ocorridas na Vara Criminal de Araranguá, confirmando assim a ideia de 

que é impossível fazer mudanças estratégicas numa organização sem aceitar que 

se trata de um processo sistêmico, onde várias engrenagens precisarão se ajustar 

entre si. 

Em determinado momento, na Vara Criminal de Araranguá, o chefe de 

cartório esclareceu que seria feita uma reavaliação dos procedimentos, porque se 

objetivava tornar o cartório eficiente e eficaz, ressaltando que no meio do processo 

poderia haver necessidade de mudança de rumos, dependendo de como se 
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desenvolvesse o trabalho. As dificuldades eram de várias ordens, mas era mantido o 

foco na vontade de mudar a situação da Vara Criminal, e isso serviu de estímulo 

para a equipe: ter um objetivo claro, uma tarefa bem especificada. 

O item da estrutura, de Galbraith (1997), correspondeu, na Vara Criminal de 

Araranguá, à divisão das funções cartoriais. A cada servidor restou uma 

responsabilidade, sobre a qual deveria informar o chefe de cartório quanto ao 

andamento dos trabalhos desenvolvidos, e sugerir melhorias. A sala foi 

redimensionada para que houvesse mais interação entre os servidores, bem como 

troca de informações. 

Quanto à etapa da informação e processo decisório, de Galbraith (1997 

apud GRANGEIA 2011), a produção, após a implementação de novas práticas, era 

acompanhada pelo chefe de cartório no banco de dados do sistema de informática. 

Às vezes as pessoas eram realocadas porque apresentavam mais familiaridade com 

certos procedimentos. Fez-se um rodízio de tarefas, para que todos soubessem 

fazer todas as tarefas. 

Relativo ao sistema de recompensa, elas se baseavam em gratificações por 

substituições de chefia, quando o chefe de cartório necessitava se ausentar do 

trabalho por necessidade pessoal e deixava de substituto aquele que vinha 

apresentando mais entrosamento e capacidade de resolução dos problemas. 

Também eram proporcionadas folgas eventuais quando havia ocasião de grandes 

feriados. 

O item relacionado às pessoas foi desenvolvido da seguinte forma pela Vara 

Criminal de Araranguá: houve treinamento da equipe, democratizando a informação. 

Os colaboradores se interessaram pelo processo de modelagem organizacional que 

estava acontecendo e queriam participar, se propondo a fazer funcionar a 

engrenagem de forma a evitar procedimentos arcaicos do funcionalismo público 

antigo. 

Por seu turno, a ideia de Weick (1996) é perspicaz também quando vista 

dentro da realidade da Vara Criminal de Araranguá: todos os servidores começaram 

a ser cobrados quanto à qualidade do trabalho desempenhado, já que ele 

influenciava no trabalho a ser desenvolvido pelo próximo servidor, que pegaria o 

processo judicial para trabalhar e identificaria inconsistências e pendências, o que 

prejudicaria o próximo cumprimento. 
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Fazendo um paralelo com a ideia de sistemas de Oliveira (2001) e o cartório 

da Vara Criminal de Araranguá, o sistema de responsabilidade correspondeu a 

trabalhar independente das ordens do juiz ou de outros departamentos, evitando 

cobranças e primando por resultados. O chefe de cartório direcionava a equipe para 

uma atuação de qualidade, assim quando se tinha em mãos um processo para 

cumprir o servidor já fazia um saneamento rápido, identificando se não houve 

problema de falta de paginação, se não tem folhas soltas dentro dos autos ou erro 

na identificação das partes, se existe documento estranho aos autos, etc. Assim, 

mesmo com uma quantidade grande de processos, aos poucos vai se eliminando 

problemas básicos e fáceis de identificar. 

Outro exemplo: se o despacho traz três determinações para cumprir, não se 

deve devolver o processo para o escaninho se todas não tiverem sido cumpridas, do 

contrário o processo não tramita com celeridade visto que outra pessoa deverá se 

inteirar novamente dos autos, para cumprir a parte que faltou. 

Tratando-se do sistema de autoridade foi tomada a seguinte providência na 

Vara Criminal de Araranguá: estabelecer claramente as posições hierárquicas, a 

função e a responsabilidade de cada um. O chefe de cartório informou os servidores 

que na qualidade de gestor do cartório necessitava quantificar a produção mensal de 

todos no sistema de informática. Entretanto, para que o resultado fosse real cada 

servidor deveria “confirmar suas movimentações” no sistema SAJ. Ocorre que 

muitos documentos eram expedidos, mas não eram confirmados. Para fins de 

estatística, isso era prejudicial. Então, todas as sextas-feiras o chefe de cartório 

lembrava a todos como fazer para confirmar sua produção no sistema, até que esse 

procedimento se fez rotineiro, o que facilitava o trabalho de gestão. 

Concernente ao sistema de decisões, trata-se de sistemática estruturada e 

descritiva de uma futura situação, que pode ser verdadeira ou falsa, em função dos 

elementos que o tomador da decisão tem acesso e que lhe permitem ter visão 

factual da situação presente e futura: no caso da Vara Criminal de Araranguá, 

verificado o andamento do cartório, e gerenciados os problemas circunstanciais que 

surgiam, o chefe de cartório fazia um panorama futuro para planejar prioridades, 

mutirões e até férias da equipe. 

Sistema de Comunicações diz respeito ao processo interativo em que dados, 

informações, consultas e orientações são transacionados entre pessoas, unidades 

organizacionais e agentes externos à empresa: o chefe de cartório da Vara Criminal 
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sempre procurou deixar claro para a equipe qual era o foco de determinado 

momento que o cartório estava passando. 

Uma vez por mês reunia a equipe para saber como estava transcorrendo o 

fluxo de trabalho, se havia alguma sugestão. Do mesmo modo, se houvesse alguma 

novidade externa ou mudança interna da Comarca, que influenciasse o andamento 

dos trabalhos, ele usava esse momento para comunicar e esclarecer. 

No caso da Vara Criminal de Araranguá, em 2010, é indiscutível que a 

presença do gestor, analista jurídico nomeado em 2010, foi a pedra de toque que 

consolidou procedimentos de eficácia, eficiência e efetividade no cartório. Foram 

dias turbulentos, onde ele precisou relevar rompantes, otimizar relacionamentos e 

equilibrar distorções e práticas já consolidadas dentro da unidade cartorial. 

Um exemplo simples, mas não simplório, foi quanto às cópias obtidas na 

copiadora do cartório. O TJSC mantém um sistema para registro de cópias, então 

cada cópia que se tira deve constar de um relatório alimentado no SAJ pelo servidor 

que tirou a cópia. Exigir que isso se transformasse em rotina não foi das tarefas mais 

fáceis, porque nunca se havia feito esse controle antes. Entretanto, o TJSC já havia 

trabalhado a respeito disso e elaborado uma forma de registro, só que ficou apenas 

na teoria, porque na prática nunca houve anotação, pelo menos na Vara Criminal de 

2010. Então, a intenção de existir um sistema que controle as cópias tiradas, que 

registre quem e por que tirou, essa intenção foi perfectibilizada pelo TJSC, seja 

pensando somente no controle, seja pensando em evitar o uso particular da 

copiadora, ou ainda por tratar-se também de questão ambiental, atendendo, 

portanto, o Princípio da Indisponibilidade: não são os servidores que detêm a 

disponibilidade dos bens públicos, mas o Estado. 

No âmbito de uma cópia de um documento tudo isso parece pequeno. Mas 

se transportado para outros procedimentos, processuais por exemplo, faz muita 

diferença. Se existe uma regra a ser seguida, ela não foi formulada à toa. Há alguns 

motivos que fazem ela ser importante dentro da unidade. E o que se fez foi começar 

a cumprir. 

Cite-se também o caso seguinte: para melhorar a produtividade o analista 

jurídico, chefe de cartório, precisou construir padronizações, rever ideias que não 

davam certo na primeira vez, desfazer procedimentos, tentando, ao mesmo tempo, 

incutir na equipe a ideia de que todos deviam ajudar. Nesse sentido, verificou que 

ninguém queria atender o balcão, sequer o telefone. Foi implementado um rodízio, 
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mesmo sabendo que aquele que trabalhava só com cumprimento processual seria 

prejudicado por eventuais interrupções para atendimento do balcão, contudo pagou-

se o preço para atender ao Princípio da Moralidade, e trazer organização, ética e 

senso de responsabilidade frente ao serviço público ali desenvolvido, porque isso é 

o melhor para o interesse público. 

Para Maurique: 

 

Todos os juízes e funcionários têm que encarar a sua função como 
um serviço a ser prestado para o público, ou seja, a quem o paga. 
Por isso, tem que atender bem e prestar um bom serviço que tenha a 
melhor qualidade possível. [...] O profissional tem que encarar a 
função como um serviço a ser avaliado para quem foi prestado, o 
público. O Judiciário tem que se adaptar aos tempos de crise, tem 
que gastar com melhor qualidade, tentar economizar, planejar melhor 
as atividades. (VEJA, 2017). 

 

Maurique percebeu isso e atacou a falta de celeridade de seu gabinete 

sendo metódico, e obteve o certificado internacional de gestão ISO 9001. Com 30 

anos de carreira, o desembargador deu entrevista à Revista Veja (2017) e declarou: 

“Quando fui promovido a desembargador em 2012 reuni a equipe do gabinete e 

disse que primeiro iríamos atacar os processos mais antigos. Eu tinha processos de 

2006.” 

O trabalho se baseou principalmente em padronização de procedimentos, 

criação de metas e estabelecimento de prazos, que só foi possível após a equipe 

passar por treinamento. Utilizando-se de aceleradores de resultados, explicou o 

desembargador: 

 

Quando recebo uma apelação em determinada área, há uma 
sequência a ser seguida. E faz-se sempre o mesmo: verificamos se a 
outra parte foi intimada, se ela apresentou contrarrazões, se tem 
advogado ou não, etc. É como o checklist que os pilotos fazem antes 
da decolagem, mas para cada tipo de ação. O olhar diferente deve 
ser dado na hora da decisão, mas até lá deve-se seguir uma série de 
normas-padrão. (VEJA, 2017). 

 

Quando perguntado sobre as causas da lentidão da justiça no Brasil, 

Maurique aponta a falta de estabelecimento de metas ou métodos uniformes de 

julgamento. Critica também os servidores que acham que após passar no concurso 

público podem trabalhar da forma que bem entenderem: “[...] Essa mentalidade de 



71 

 

7

1 

´passei no concurso e agora vou levar o emprego do meu jeito´ precisa acabar.” 

(VEJA, 2017). 

Como resultado desse processo de mudança, o desembargador declarou 

com confiança que, após todas as mudanças, “90% dos processos recebidos no 

gabinete levam, no máximo, 4 meses para ser julgados” (VEJA, 2017). A 

preocupação dele com prazos rápidos e eficiência, com um julgamento claro e de 

duração razoável para as partes foi o que o impulsionou a repensar o modo de 

trabalho e provar que é possível mudar a prestação de serviço jurisdicional e afastar 

o descrédito das pessoas no Poder Judiciário. 

E a partir dessa experiência é possível deduzir a importância de um 

departamento na instituição voltado ao controle da qualidade do que se produz no 

Judiciário, onde os processos e os procedimentos estejam sempre sendo objeto de 

análise e questionamento, encarando a qualidade do trabalho como algo a ser 

buscado sempre. Do contrário, luta-se contra o transcurso do tempo que acaba por 

dar resposta tardia aos jurisdicionados e fulminar o processo. 

Isso porque depois de um longo período qualquer decisão acaba por não 

resolver nem mesmo o problema da parte que obteve êxito, já que as circunstâncias 

e necessidades já se modificaram completamente, não trazendo segurança à 

sociedade, que se sente revoltada com o sistema em vigor. 

Esse trabalho desenvolvido por Maurique não teve solução de continuidade, 

tanto que após a obtenção de um nível inicial de excelência a unidade continua 

passando por avaliações anuais periódicas. E isso demonstra que não existe uma 

fórmula mágica e estanque para se alcançar melhores resultados no Poder 

Judiciário. O que existe é desafio gerencial que demanda revisão, adaptação e 

readequação. Essa preocupação deve ser contínua para que se ganhe celeridade. 

Na opinião de Grangeia (2011, p. 28):  

 

Aos olhos de muitos que se dedicam à análise dos problemas da 
Justiça, está patente que a crise instalada no Poder Judiciário deriva 
da falta de agilidade e possui um viés gerencial com consequências 
na economia do país, no desprestígio social do Poder e na 
segurança pública. O sistema judiciário de solução de conflitos 
necessita ser equacionado para contribuir para a melhoria da 
velocidade confiabilidade do Poder Judiciário. Nessa perspectiva, a 
atividade desenvolvida por magistrados e servidores de cartório, na 
administração da serventia, ganha relevo e transcende a própria 
sentença, pois esta passou a ser apenas um capítulo da jornada 
jurisdicional. 
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Com o exemplo do que ocorreu no gabinete de Desembargador Maurique 

(VEJA, 2017) verifica-se que ferramentas para aumentar a eficiência da gestão 

interna do Judiciário existem e que a qualificação adequada do pessoal a uma nova 

visão de sistema judicial pode ser feita com relativa facilidade. Ou seja, caminhos 

vêm sendo desbravados para reaver a legitimidade e a credibilidade do Poder 

Judiciário e para evitar que sua participação na realização dos fins do Estado 

Brasileiro fique comprometida. 
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CONCLUSÃO 

 

Este trabalho teve por objeto compreender como a aplicação de 

planejamento estratégico no cartório da Vara Criminal de Araranguá pôde oferecer 

ao cidadão um melhor acesso ao Judiciário, através da implantação de celeridade 

nos procedimentos cartoriais. 

Buscou-se refletir como o acesso à justiça fica prejudicado se não forem 

utilizados mecanismos de capacidade organizacional e de gestão cartorial para o 

equacionamento de problemas que impedem a eficiência, eficácia e efetividade da 

instituição judiciária brasileira. 

Para tanto, os aportes teórico-conceituais decorreram de Marcos Alaor Diniz 

Grangeia, o qual não só vivenciou as mazelas que ocorrem diuturna e internamente 

no Judiciário, como também estudou para encontrar bases sólidas ao intento prático 

que almejava: eliminar a morosidade judicial. 

Foram expostas as perspectivas de Galbraith, Weick, Oliveira e Cavalcanti, 

cujas ideias serviram de base para Grangeia montar uma estrutura própria para 

funcionamento dos cartórios, que é um instrumento de implementação de plano 

estratégico. Assim, provou que é possível alcançar um bom funcionamento do 

cartório através da revisão de procedimentos, e com isso atender ao cumprimento 

do Princípio da Duração Razoável do Processo e da Celeridade. 

A partir dessa abordagem inicial, apresentou-se uma análise de alguns 

dados estatísticos do Relatório Justiça em Números 2017, do CNJ, como a taxa de 

congestionamento e o IAD. 

A pretensão de demonstrar através de números onde a engrenagem 

judiciária não está funcionando foi alcançada, já que ficou visível que o fator 

pernicioso que contamina de lentidão o Judiciário está relacionado à grande 

quantidade de processos que não terminam, mas se acumulam aos novos 

ajuizamentos dentro dos cartórios judiciais. 

Os gráficos do CNJ serviram para uma verificação numérica dos problemas 

encontrados, e corroboraram a ideia de que a prestação jurisdicional tempestiva 

começa por um bom funcionamento do cartório. 

E, com o intuito de dispensar a necessária importância ao gerenciamento 

das unidades judiciais, se passou para um terceiro momento, em que foi descrito o 

cartório da Vara Criminal de Araranguá antes e após outubro de 2010, mês em que 
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entrou na equipe do cartório um chefe, analista jurídico, que implantou planejamento 

estratégico para melhor funcionamento do setor. 

Ilustrações foram inseridas para dar uma noção visual da problemática e do 

que mudou no cartório após a referida implementação de métodos de planejamento 

e gestão. 

Para ajudar a identificar de forma pragmática o que ocorria e o que foi 

providenciado para mudar a estrutura ineficiente da Vara Criminal de Araranguá, 

checklists foram apresentados, mostrando como facilitam a remessa, sem erros, de 

autos para o arquivo central ou para segunda instância do Poder Judiciário. 

Ademais, informações de dois processos que foram objeto de comparação 

no presente estudo puderam demonstrar a diferença de tempo de tramitação, 

confirmando que é necessário utilizar métodos para um melhor funcionamento das 

unidades judiciárias. 

A análise das mudanças ocorridas no cartório da Vara Criminal de 

Araranguá/SC, após outubro de 2010, girou em torno da legitimidade da implantação 

de medidas gerenciais dentro do cartório para resolver os problemas de morosidade 

que tornam precário o acesso à justiça. 

O que se verificou é que os cartórios não funcionam bem e geram lentidão 

processual. Essa demora no deslinde das contendas é fator de peso na hora de o 

cidadão decidir ajuizar um processo no Brasil. 

Assim, não raro se evita buscar o direito que se acha ter por considerar a 

demora para obter uma resposta do Poder Judiciário. Com isso, o acesso à justiça 

se torna mitigado, vilipendiando-se as garantias constitucionais correspondentes. Foi 

possível concluir que inúmeros fatores envolvem a morosidade judicial, mas todos, 

de alguma forma, relacionam-se intrinsecamente ao cartório. 

A relação sistêmica existente entre as variáveis que envolvem o 

funcionamento regular do cartório ficou demonstrada, ressaltando a complexidade 

do tema, e abaixo constam em forma de diagrama para melhor visualização. 
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Figura 7 - Relação sistêmica existente entre as variáveis que envolvem o 

funcionamento regular do cartório 

 

 

 

Fonte: Elaboração da autora, 2018. 

 

Concluiu-se que as questões dentro do cartório se entrelaçam: existe um 

acúmulo de processos com o qual não se sabe lidar. O ambiente de trabalho 

apresenta ineficácia na distribuição e na utilização de recursos materiais e humanos, 

as rotinas são obsoletas, os colegas desmotivados e as tarefas diárias são 

cumpridas utilizando técnicas arcaicas. 
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E isso, em parte, por causa da seleção inadequada: tanto magistrados 

quanto servidores não necessitam comprovar conhecimentos relacionados à gestão 

e apoio à prestação jurisdicional quando prestam concurso público. Entretanto, com 

a criação do CNJ existe uma cobrança para que se mantenham níveis de 

produtividade altos e para tanto mostra-se primordial um mínimo de planejamento 

estratégico e gerenciamento da situação. 

O mundo mudou, as organizações tornaram-se complexas, e o Judiciário 

não passou incólume a isso. A nação brasileira também não é mais a mesma: 

depois de anos de autoritarismo, os direitos reprimidos são exigidos e amparados 

por uma CF garantidora e por leis consolidadas na área de consumo, de meio 

ambiente, do idoso, da criança e do adolescente, da violência doméstica, entre 

outros. Mesmo as partes e procuradores apresentam um nível de exigência maior, 

querendo respostas mais rápidas. 

Um sistema de administração judiciária, nesse contexto, tem o condão de 

trazer a perspectiva da gestão para modificar essa realidade, e o ponto de 

alavancagem não reside em outro local senão no cartório. 

Observou-se que essa é uma opinião controvertida, pois não poucos 

entendem que o problema do Judiciário está atrelado ao custo que ele representa, 

ou ao acesso irrestrito preconizado pela CF; à falta de informatização ou de pessoal; 

à carência de boas lei, ao baixo custo do ajuizamento e até à falta de capacitação. 

Por isso, para perceber o problema por que passa o Judiciário sob diversos 

ângulos, foram feitas entrevistas com os diversos atores que compõem a atividade 

jurisdicional: servidores técnicos judiciários, analista jurídico chefe de cartório, 

advogado e juiz de direito. 

Como resultado, verificou-se que todos entendem que a facilidade de acesso 

ao Judiciário é um grande colaborador para a falta de celeridade. Por outro lado, 

outras formas de resolução de conflito, como a mediação, foram mencionadas como 

uma ferramenta importante para que o Judiciário consiga tratar somente dos casos 

que realmente não podem ser objeto de análise por outras vias. 

Relatórios da CGJSC foram utilizados para demonstrar como a Vara 

Criminal estava no início do ano de 2010 e como melhorou após 3 anos, 

comprovando que diminuiu quase a zero o número de processos parados por mais 

de 365 dias, bem como as pendências relativas às juntadas de documentos aos 
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autos. Com isso, é possível apreciar uma efetiva melhora no cartório da Vara 

Criminal, já que quase não há processos paralisados em escaninhos, como também 

não pendem de juntada as petições protocoladas pelos jurisdicionados. 

Dessa forma, o estudo de caso baseou-se em observações feitas in loco, à 

época, relatórios da CGJSC, fotos, entrevistas e documentos processuais e 

administrativos. 

Uma visão crítica é fundamental no que concerne à padronização dos 

procedimentos cartoriais. Trata-se do fato de que nem tudo que funciona muito bem 

num cartório pode funcionar igualmente bem em outro. A realidade local e o gestor 

envolvido é que construirão um planejamento estratégico eficiente para determinada 

unidade judiciária e, após erros e acertos, será possível identificar a melhor forma de 

fazer os trâmites fluírem com a celeridade que se precisa. 

Assim, o manual elaborado por Grangeia (2011, ANEXO A) serve como 

parâmetro, mas não é uma verdade absoluta e precisa ser adequado para bem 

funcionar. 

Talvez esteja faltando uma reflexão mais apropriada sobre a forma de 

resolver os problemas que afligem a sociedade brasileira. É urgente que se mude a 

prática de resolver questões sociais nevrálgicas combatendo somente as 

consequências que estão gerando aflição aos cidadãos brasileiros. Na medida em 

que se deixa de pensar nas causas, qualquer solução acaba se tornando paliativa. 

A título de exemplificação, para melhor clarear a ideia que se quer expor, 

pode-se citar a possibilidade, desde 2016, de dar início ao cumprimento da 

condenação sem ter ocorrido ainda o trânsito em julgado nos processos criminais. 

Com isso, se pensou em atender aos clamores sociais a respeito da impressão de 

impunidade que se tem, sensação de insegurança pública que faz com que a 

população viva acuada convivendo com a marginalidade. 

Entretanto, há duas ressalvas a respeito desse novo proceder: a Assembleia 

Constituinte fez constar na CF de 1988, em seu art. 5º, inciso LVII, que ninguém 

será condenado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória; 

e mais: os presídios brasileiros são verdadeiras masmorras por abarcarem uma 

quantidade de presos muito superior ao que foi planejado. Se a vontade é mudar o 

cenário caótico em que se vive no Brasil, necessário se faz pensar no problema em 

todos os meandros que o circunvizinham, atingindo a raiz do que se quer modificar. 
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No exemplo mencionado, ao tentar amenizar o desconforto público criou-se 

embaraços diversos e não se resolveu o conflito inicial. 

Dito isso, uma das conclusões da pesquisa é de que é preciso avaliar a 

importância intransponível do sistema de informática. Um sistema que exige muita 

intervenção do servidor na parte mais padronizada de procedimentos, que é a que 

ocorre dentro dos cartórios, pode colocar em risco a aplicação de técnicas apuradas 

de gestão na unidade para se alcançar resultados satisfatórios relacionados à 

celeridade. Mas ao se tratar de um sistema que automatiza o andamento dos feitos, 

colabora sobremaneira para que se desloque pessoal para trabalhar em questões de 

direito, que exigem análise e pesquisa aprofundada, trabalho que não pode ser 

demandado à informatização. 

Além disso, conclui-se que ao lado da informática, não há que se falar em 

eficácia cartorial se não houver um mínimo de pessoas para tratar dos processos 

que tramitam em determinada vara. Pode ser implantado o método de planejamento 

e gestão mais eficiente, mas onde há carência de pessoal falta também 

possibilidade de tornar realidade as mudanças necessárias. 

Trata-se aqui de ressaltar a importância que o cartório tem nos resultados do 

Judiciário, pois é nele que a demanda por pessoal é maior e é nele que se trabalha 

com o principal ingrediente da instituição, que é o processo. Então, o cartório 

abrange inúmeros itens a serem repensados: gestão dos processos, das pessoas, 

dos programas de informática, enfim, tudo gira em torno da unidade judiciária. 

Dessa forma, concluiu-se que existem elementos mínimos para implantação 

de gestão cartorial, conforme abaixo: 
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Figura 8 - Elementos para implantação de gestão cartorial 

 

Fonte: Elaboração da autora, 2018. 

 

Sendo assim, o aprimoramento dos estudos relacionados com a gestão 

cartorial no Brasil deve ser fomentado para que se alcance melhorias nas atividades 

desenvolvidas nas unidades judiciárias brasileiras. E em Santa Catarina esse 

trabalho já começou. 

O TJSC já produziu trabalhos relacionados à gestão de processos em 2012, 

quando proporcionou a Mostra de Boas Práticas. Os resultados obtidos por uma 

equipe integrante do TJSC foram satisfatórios e incidiram sobre um nicho específico 

de trabalho. Seria interessante que todo o aprendizado fosse repassado para as 

demais unidades do estado. 

Também de iniciativa do TJSC, houve o projeto Aprimorar, que é um Manual 

lançado pela CGJSC, o qual disponibiliza informações de desempenho para auxiliar 

na elaboração de planos de gestão, entretanto, não é objeto de uso diário pelos 

gestores, apesar de compilar uma série de informações estratégicas importantes 

para aquele que gere a unidade. 

Assim, evidencia-se que existem diversos projetos interessantes a respeito 

de gestão, ferramentas de trabalho valorosas, de aplicação imediata nas Comarcas. 

Destarte, o presente estudo de caso serve para corroborar trabalhos que já 

foram propostos e desenvolvidos em alguns segmentos do Poder Judiciário de 

Santa Catarina, mas não implementados no estado como um todo.  

Ainda existem grandes entraves a serem trabalhados e adequados. O que 

não se duvida é que é possível aperfeiçoar a instituição utilizando as técnicas de 
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gestão apresentadas no presente estudo de caso, já implementadas com sucesso 

em outras unidades judiciais, desde que haja uma readequação anual relacionada 

aos recursos humanos, de forma que o número de servidores lotados nos cartórios 

judiciais de todo o estado de Santa Catarina corresponda efetivamente à quantidade 

de processos existentes em cada vara, levando em consideração a baixa 

capacidade atual de automatização do SAJ. 

Além disso, é importante rever a posição de gestor para fins de 

representação frente ao CNJ, já que o magistrado não seria a melhor figura para 

efetuar a administração cartorária, mas sim o chefe de cartório, que enfronhado nos 

trâmites diários, tem como apresentar uma visão global do funcionamento do 

departamento. Também poderia, dada a importância, criar novo cargo, chamado de 

gestor judicial, com capacitação especial para solução de conflitos. 

A sugestão que emerge do presente estudo de caso é a de que facilitaria 

muito o trabalho cartorário se houvesse um manual de procedimentos, que fosse 

constantemente atualizado e servisse para extirpar as dúvidas diárias e rotineiras. 

Não só para isso, mas também para haver uma padronização mínima de 

procedimentos cartorários no estado de Santa Catarina. 

Por fim, fundamental ressaltar que todos os exemplos casuísticos 

envolvendo processos físicos possuem idêntica valoração ao se tratar de processos 

digitais. A única diferença entre eles é visual, mas ambos são alocados em 

escaninhos e necessitam o mesmo cuidado e esmero.  

O caminho está sendo construído, mas não trilhado de forma regular. Novos 

estudos e providências darão conta de não findar o assunto no presente estudo de 

caso, mas continuar, para a melhoria da prestação jurisdicional e do acesso do 

cidadão ao Judiciário. 
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ANEXO A - Manual de Implementação de Planejamento Estratégico para 

Cartório. 
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ANEXO B - Página na internet onde o Ministério da Justiça disponibiliza 

informações de acesso ao Judiciário 
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ANEXO C - Relatório de Inspeção Correicional da Corregedoria-Geral da 

Justiça do Estado de Santa Catarina  

 












